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59 anos

MARMITEX

AV. BRASIL, Nº 244, NOVA ESPERANÇA

 O Governo do Paraná 
concluiu nesta sexta-feira (17) 
a agenda em Maringá com a 
confi rmação de R$ 41 milhões 
para ações e investimentos 
em 40 municípios da região 
Noroeste. O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior recebeu 
prefeitos na 47ª Expoingá, no 
Parque Internacional de Expo-
sições Francisco Feio Ribeiro. 
O encontro fez parte das ações 
em Maringá como sede admi-
nistrativa do governo estadu-
al.
 “Trouxemos a capital 
do Paraná para Maringá por 
três dias, toda a equipe para 
trabalhar aqui e agilizar as libe-
rações de recursos e obras. Um 
jeito inovador de fazer política, 
indo ao encontro da população, 
com decisões rápidas para que 
o governo acerte o máximo pos-
sível”, ressaltou o governador.
 “No Brasil os governos 
estaduais estão costumeira-
mente distante da população. 
Fico feliz com esse momento, 
essa parceria que estamos 
vivendo aqui no Paraná, com 
a humildade para ouvir as 
pessoas”, completou. Saúde, 
meio ambiente, infraestrutura e 
transporte estão entre as áreas 
contempladas com a liberação 
de recursos.
 Só para a área de 
desenvolvimento urbano o 
montante soma R$ 24,64 
milhões para investimentos 
em 25 municípios. Ratinho 
Junior autorizou licitações e 
homologações para obras, 
principalmente asfalto e recape 
de ruas, e compras de veículos 
para uso na administração e 
equipamentos rodoviários.
 ÁGUA E TERRA 
 Foi defi nida a regula-
rização fundiária de imóveis 
de famílias que vivem em pro-
priedades sem documentação. 
A ação será feita pelo futuro 
Instituto Água e Terra (IAT) 
nas cidades de Nova Cantu, 
Rio Branco do Ivaí, Wenceslau 
Braz.
 Além disso foram li-
berados a perfuração de mais 
de 20 poços artesianos para 
Engenheiro Beltrão, Esperança 
Nova, Mamborê, Corumbataí 
do Sul, Ângulo, Chopinzinho, 
Formosa do Oeste, Iguaraçu, 
Iporã, Jaguariaíva e Luiziana. 
“Não há nada mais importante 
do que atender as pessoas que 
não tem água para beber”, des-
tacou Márcio Nunes, secretário 

Governo confi rma R$ 41 milhões 
para municípios do Noroeste

do Desenvolvimento Sustentá-
vel e do Turismo.
 Também foram en-
tregues quase 4 mil de tubos 
de concreto do Programa de 
Combate a Erosão Urbana 
(Proceu). Foram benefi ciados 
os municípios de Alto Paraíso, 
Amaporã, Corumbataí do Sul, 
Florida, Indianópolis, Itam-
baracá. As ações incluíram, 
ainda, recursos para aquisição 
de equipamentos, limpeza de 
lagoa, obras de melhorias no 
saneamento, no valor de mais 
de R$ 1 milhão, para Rancho 
Alegre do Oeste, Lobato, Loan-
da e Ângulo.
 “Esse apoio do Estado 
aos municípios é fundamental, 
faz toda a diferença na conta. 
Com a economia que o governo 
tem feito, podemos devolver 
para a população em forma 
de obras”, afi rmou Guto Silva, 
chefe da Casa Civil.

MARINGÁ 
O governador autorizou a cons-
trução dos viadutos de Iguatemi 
e do trevo do Shopping Catuaí, 
no entroncamento da BR-376 
com a PR-317, reivindicação 
antiga dos moradores de Ma-
ringá, além da liberação de 
recursos para o recape de ruas 
da cidade. O investimento será 
de R$ 17 milhões.
 “O trânsito está in-
sustentável sem esse trevo e 
esse viaduto. Agora o governo 
Ratinho Junior encaminha essa 
importante obra”, afi rmou Ulis-
ses Maia, prefeito de Maringá. 
“Foi uma honra para a cidade 
receber o Governo do Estado”, 
acrescentou.

SANEPAR 
 No encontro, a Sane-

par assinou com seis municí-
pios contratos de bonifi cação, 
que garantem desconto de 
50% nas tarifas de águas e 
esgoto dos prédios públicos 
municipais. Foram benefi ciadas 
as prefeituras de Maria Helena, 
Indianópolis, Janiópolis, Nova 
Londrina, Porto Rico e Cianorte.
Atualmente, essa bonifi cação 
já está prevista nos contratos 
de renovação dos programas 
com a Sanepar. Esses seis 
municípios não tinham o be-
nefício porque os contratos de 
programa são mais antigo

SAÚDE 
O Governo do Estado, por meio 
da Secretaria da Saúde, assi-
nou Protocolo de Cooperação 
com o Hospital Municipal e 
Regional Sagrado Coração de 
Jesus, de Nova Esperança,  
para repasse de R$ 478,5 mil, 
que serão aplicados na presta-
ção de serviços ambulatoriais 
e hospitalares de Atenção à 
Saúde aos usuários do SUS. 

Para Colorado, foi autorizado 
o pagamento de R$ 397,8 mil 
referentes a parcelas de con-
vênios para investimentos em 
programas na área.
 O município de Fênix 
recebe R$ 100,9 mil para a 
reforma da Unidade Básica de 
Saúde, e Arapongas teve auto-
rizado dois repasses: R$ 256 
mil para reforma da Unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas 
e do Centro de Especialidades 
Jaime de Lima; e R$ 325,5 mil 
para pagamentos de diárias de 

UTI e de atendimentos de mé-
dia complexidade ambulatorial 
e hospitalar na Santa Casa da 
cidade.
 “Fizemos uma análise 
ponto a ponto das necessida-
des dos municípios para a 
liberação de recursos. Essa 
iniciativa de trazer o governo 
para o Interior é fundamen-
tal, um ganho para todos que 
faz girar a roda da adminis-
tração pública estadual”, ex-
plicou o secretário de Saúde, 
Beto Preto.

 AMPLIAÇÃO
 O secretário de De-
senvolvimento Sustentável e 
Turismo e o governador entre-
garam também a Licença de 
Instalação e Ampliação para 
a BSBIOS Energia Renovável, 
uma empresa que busca o 
desenvolvimento sustentável 
através da agroenergia. Com a 
ampliação a empresa irá dobrar 
o volume de produção de bio-
diesel. O investimento privado 
na nova planta será de mais de 
R$ 200 milhões.

Prefeitura de Ângulo promove jantar 
em comemoração ao Dia das Mães

 A Prefeitura de Ângulo, 
por meio de Secretaria de Cultura 
e em parceria com a Câmara 
Municipal, promoveu ontem 
(09/05), no Salão Paroquial, 
um jantar em comemoração 
ao Dia das Mães. O evento 
contou com a participação de 
aproximadamente 500 mães.
 Estiveram presentes 
o prefeito Rogério Bernardo, a 
primeira dama Terezinha Aguiar 
Bozelhe Bernardo, a Secretária 
de Cultura, Iocéia Laureano, 
vereadores e secretários 
municipais. Fonte: Assessoria 
de Imprensa da Prefeitura 
Municipal.
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 002/2019 
 

A Senhora Márcia Regina Rodrigues de Almeida, Presidente da Comissão eleita para Teste Seletivo, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o que determinam o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(lei 8.069\1991; alterada pelas leis 12.010\2009; 13.046\2014; 13.962\2014;13.010\2014;13.257\2016; 
13.259\2017; 13.509\2017) e as resoluções 269\2006- SUAS\NOB\RH; Resolução conjunta CNAS e 
CONANDA nº 001\2009, O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de 
Paranacity, resolve TORNAR PÚBLICO  que se acham abertas inscrições para Teste Seletivo que 
dará provimento de cargos,  especificado no Quadro que se segue: 

 
CARGO VAGA CARGA  

HORÁRIA  
REMUNERAÇÃO REQUISITOS 

MÍNIMOS 
VALOR DA  
INSCRIÇÃO 

Auxiliar de 
cuidador 

01 Carga 
horária de 
40 horas 
semanais 

R$ 1.000,00 Nível médio. 
Desejável experiência 
trabalho com crianças 
e adolescente 

R$ 60,00 

Cuidador 
residente 
   (podendo 
casal)   

01 Residir na 
casa lar de 
segunda a 
sábado   

No caso do casal: 
Considerar  
R$ 1.300,00 
Para o cuidador (a) 
R$ 1.000,00 
Para o cônjuge  

Nível médio e possuir 
carteira de habilitação 
nacional, categoria B. 
Desejável experiência 
trabalho com crianças 
e adolescente 

R$ 60,00 

 
Os interessados deverão comparecer a AGENCIA DO TRABALHADOR DE PARANACITY, sito à 
Avenida 04 de Dezembro, 855, centro, no período de 08h00min às 11h30min e das 13h00min as 
17h00min de 20 a 24 de maio de 2019, das 8h00m às 11h00 e das 13h00 às 17h, munidos dos 
seguintes documentos: 
 

 Fotocópia do documento de identidade e CPF; 
 02 (duas) fotos 3 X 4 recentes;  
 Fotocópia de documentos que comprovem as exigências mínimas do teste seletivo (cópia de 

diploma (DE 3º OU 2º grau (conforme o cargo a que se inscreve), e carteira de registro 
profissional no ato da contratação; 

 
O VALOR DA INSCRIÇÃO DEVERA SER PAGO NAS AGÊNCIAS BANCO DO BRASIL, COM 
DEPÓSITO IDENTIFICADO, NA CONTA 6948-5- AGENCIA 0676-9. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

REGULAMENTO ESPECIAL DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO EDITAL Nº 002/2019, 
08 DE MAIO DE 2019. 
 
Aos candidatos aos cargos constante do Edital do teste seletivo nº 002/2019 de 08 de maio de 2019, 
serão exigidos, durante todo o processo de realização do mesmo, bem quando da sua  convocação para 
assumir o cargo, em se aprovado, obrigatoriamente, sob pena de perda de vaga, o conhecimento do 
seguinte: 
 
1. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR A SER APRESENTADO NO ATO DA 

CONTRATAÇÃO: 
 

 Ter completado 21 anos até a data da inscrição; 
 Apresentar aptidão física e mental para o exercício do cargo; 
 Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
 Estar quite com as obrigações militares (se do sexo masculino); 
 Fotocopia da carteira nacional de habilitação; 
 Fotocópia de documento que comprove escolaridade exigida; 
 Fotocópia da carteira de Registro Profissional (quando exigido); 
 Fotocópias da certidão de nascimento e/ou casamento, carteira de identidade, título de eleitor, 

CPF, PIS/PASEP e da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver);    
 
As inscrições poderão ser efetivadas por procurador devidamente constituído, entretanto não as 
envidas por watszapp. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos (todos legíveis), significará a não homologação da 
inscrição, não sendo aceita a complementação dos mesmos após o término das inscrições. Em caso de 
não homologação ou desistência da inscrição não será devolvido o valor pago.  
A inexatidão de declarações ou dados, irregularidades na documentação e a não comprovação dos 
requisitos exigidos para o provimento no cargo, sendo verificada em qualquer etapa do Teste Seletivo, 
importará na eliminação sumária do candidato, e nas verificações constatadas após a admissão do 
candidato, o mesmo será, imediatamente, demitido. 

 
2. DAS PROVAS 

 
Os provimentos dos cargos constantes do Edital nº 002/2019 de 08 der maio de 2019, constara de 
seleção com psicológica – entrevista e dinâmica de grupo.  

 
A prova será realizada uma etapa de caráter classificatório e eliminatório: 

 
 
 
 

 
 

 

Etapa única   
 
Seleção psicológica - entrevista, com pontuação de 0 a 10 e dinâmica de grupo com pontuação de 0 a 
10. 

 
O resultado final será a soma de pontos da entrevista + pontos dinâmica de grupo, e só será 
classificado o candidato que atingir 50% + 1 nos dois testes. 

 
A classificação dos candidatos aprovados será publicada em edital após 48 horas da aplicação 
da etapa.  

 
2.1. DO LOCAL E HORÁRIO DA PROVA 
 
A seleção psicológica constantes do Edital de Teste Seletivo nº 002/2019 de 08 de maio de 2019, será 
realizada no Colégio Estadual Antônio Tortato, situado na rua Mario Xavier de Souza , 1605, esquina 
com Uruguai.  
 
1. O acesso às salas, candidatos que não apresentarem a carteira de identificação, bem como de 
pessoas estranhas ao teste; 
2. O acesso de candidatos que não comparecerem no horário marcado para o início das provas;  
3. A comunicação entre candidatos ou com outras pessoas que não sejam os fiscais de sala, mesmo 
assim, quando necessário fazê-lo em alta voz para ser ouvido por todos; 
4. Uso de materiais impertinentes ao teste; ausentar-se da sala, a não ser em casos especiais, porém 
sempre acompanhado de fiscais;  
5. Proibido uso de celulares e qualquer outro equipamento eletrônico (calculadoras) 

 
 

3.  DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota maior aos demais concorrentes. 
Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com a média final, conforme classificação 
maior nota primeiro lugar e sua seqüência conforme valor de nota final. 
Outras eventualidades serão dirimidas pela Comissão Organizadora do teste Seletivo que estará 
presente ao local das provas. 
No caso de empate, na classificação de candidatos, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
 
I – O candidato que obtiver maior nota na Dinâmica de grupo; 
II- O candidato que obtiver nota maior na entrevista;  
III – Candidato mais velho; 
 
   
4.  DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO TESTE SELETIVO: 

 
 

 

 
O resultado final e de cada etapa do teste será publicado em Edital, jornal oficial, e demais locais de 
publicação, e a validade do mesmo será de 01 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual período 
ad referendum pelo Presidente. 
 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO: NA AGENCIA DO TRABALHADOR DE PARANACITY;  
 
5. DOS RECURSOS: 

 
O candidato terá um prazo de 01 (um) dias, para apresentar recurso do edital e resultado da 
classificação da etapa constante no processo seletivo, que será julgado em única e última instância 
pela comissão organizadora do teste seletivo, que irá deferir sua decisão no prazo máximo de 02 (dois) 
dias. 

 
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
6.1 - Aos candidatos aprovados em teste seletivo, caber-lhes-á,as seguintes atribuições: Constituem 
características desejáveis aos candidatos (as): motivação para a função; aptidão para o cuidado com 
crianças e adolescentes; capacidade de lidar com frustração e separação; habilidade para trabalhar em 
grupo; disponibilidade afetiva; empatia; capacidade de lidar com conflitos; criatividade; flexibilidade; 
tolerância; pró-atividade; capacidade de escuta; estabilidade emocional, dentre outras.  

 
Atividades específicas: 

CARGO: CUIDADORES/EDUCADORES 

6.2- No caso de cuidadores residentes, para atendimento em casas-lares, deverá ser verificada 
disponibilidade para residir, grau de independência pessoal e familiar que permita dedicação afetiva e 
profissional e capacidade para administrar a rotina doméstica; Formação Mínima: Nível médio e 
capacitação específica, possuir carteira de habilitação nacional, categoria B. 

6.5- DEVE-SE considerar que,1 profissional para até 10 usuários. A quantidade de profissionais 
deverá ser aumentada quando houver usuários que demandem atenção específica (com deficiência, 
com necessidades específicas de saúde ou idade inferior a um ano. Para tanto, deverá ser adotada a 
seguinte relação: a) 1 cuidador para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas 
específicas; b) 1 cuidador para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas 
específicas 

- PARA O CARGO DE CUIDADORES: 

6.6: Desejável experiência em atendimento a crianças e adolescentes; mostrar interesse em lidar 
com as situações de violência e o processo educativo dos acolhidos; saber lidar com as situações 
de conflituosas e de entendimento no processo de reintegração familiar, convivência familiar e  
 

 

comunitária (saber lidar com os atritos escolares) e\ou adoção; apresentar valores morais de 
respeito, educação, discernimento, organização, controle emocional; 

§ TERCEIRO: Poderá ser casado e o casal residir na instituição;  

6.7 - Principais atividades 

 Organização da rotina doméstica e do espaço residencial; 
 Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção 
 Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; 
 Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento 

de cada criança ou adolescente); 
 Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-

estima e construção da identidade; 
 Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança 

e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
 Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. 

Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou 
assistente social) deverá também participar deste acompanhamento; 

 Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto 
orientado e supervisionado por um profissional de nível superior.  

 Preparar e fornecer merenda aos adolescentes aprendizes, aonde estiverem com aula no 
sistema EAD ou presencial; 

 Estar disponível para reuniões junto aos demais funcionários, em especial equipe técnica, ou 
de redes municipais (escolas, igrejas, atividades comunitárias em que os acolhidos sejam 
envolvidos). 

 Manter sigilo e descrição em todas as ações pertinentes ao acolhimento, medida de proteção à 
crianças e adolescentes; 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Os candidatos aprovados serão nomeados pelo REGIME CLT, de acordo com as necessidades do 
Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, não criando o 
direito de nomeação o fato da aprovação do candidato, além de passar por período probatório de 6 
meses a contar da data de início de atividades; 

 
Para o processo de contratação, os candidatos de cada teste, serão notificados pelo Complexo de 
Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, para o que terão 48 (quarenta 
e oito) horas para apresentarem-se munidos dos documentos exigidos para este fim, significando, 
salvo por excepcionalidade, a perda automática da vaga, o descumprimento deste item. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

COPPERSAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Benefi cia-
mento de minerais nao metalicos instalada Rod PR 463, KM 
48 645M, 01 - 86690-000 - Colorado/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COPPERSAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA torna público 
que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Opera-
ção para Benefi ciamento de minerais nao metalicos instalada 
Rod PR 463, KM 48 645M, 01 - 86690-000 - Colorado/PR.

 
 

 

Os documentos utilizados no ato da inscrição pelos candidatos interessados serão arquivados em pasta 
própria na sede da instituição, pelo prazo de 2 anos. 

 
Os candidatos aprovados deverão manter atualizados seus endereços junto ao Complexo de 
Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, para em se havendo 
necessidade de contratação, ser encontrado de imediato. Após 48 (setenta e duas) horas, sem que o 
candidato seja encontrado, será chamado o candidato subseqüente, ficando aquele, automaticamente 
desclassificado. 

 
A participação dos candidatos no teste seletivo, objeto do presente Edital está subordinado ao 
conhecimento tácito do presente regulamento, e o compromisso tácito de aceitação das condições nele 
estabelecidas. 

 
Os casos omissos, referentes ao processo de realização do teste, serão dirimidos pelo Complexo de 
Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, ad referendum Presidente, 
que poderá delegar à Comissão Executora do teste e ao Departamento Jurídico, para tomada de 
medidas cabíveis. 

 
 

      PARANACITY-PR, 16 de maio de 2019. 
 
 

 
 
 

 
MARCIA REGINA RODRIGUES DE ALMEIDA 
PRESIDENTE COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Anexo I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO: Nº ___________ 
 

 
Nome do candidato: ______________________________________________ Sexo: ____________ 
 
Data de nascimento: _______________         Estado Civil: _________________________________ 
 
1- Tem Filhos: (      ) Sim        (      ) Não 
 
Filiação Pai: _______________________________________________________________________   
 
Filiação  Mãe: _____________________________________________________________________  
 
Endereço Residencial: _______________________________________________  Nº ____________ 
 
Bairro: _____________________________ CEP: ____________   Cidade: ____________________ 
 
Tel. para contato: __________________________________Recado:_________________________ 
 
 
Local onde realizou o ensino de 3º grau_______________________________________________ 
 
Ultimo local de trabalho: __________________________________________________________ 
 
Trabalha atualmente na area: _____________________________________________________ 

 
Paranacity, 08 de maio de 2019. 

 
______________________________________ 

Assinatuta 
 
 
PROTOCOLO DE INCRIÇÃO  Nº ___________ 
 
NOME: _____________________________________________ 
RG: ________________________________________________ 
 

 
______________________________________ 

Assinatuta  
Paranacity, 08 de maio de 2019. 

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N° 001/2019 - L

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA – INAJÁ/PR 
Av. Antônio Veiga Martins, 80 – centro. CEP: 87670-000 – Fone (44) 34401221 Município: Inajá – PR 

 
ERRATA DO EDITAL Nº 001/2019 – CMDCA 

PUBLICADO DO DIÁRIO OFICIAL NO DIA14/04/2019 – edição 3062 
 
 

ONDE SE LÊ: 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE INAJÁ/PR – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe é conferida na 
Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 
916/2015, torna público, o Edital de Convocação para o primeiro Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar de Inajá/PR, para o quadriênio 
2020/2023 e dá orientações quanto ao Processo Eleitoral. 
 
 
LEIA-SE: 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE INAJÁ/PR – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe é conferida na 
Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 
916/2015, torna público, o Edital de Convocação para o segundo Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar de Inajá/PR, para o quadriênio 
2020/2024 e dá orientações quanto ao Processo Eleitoral. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
2. DO CONSELHO TUTELAR 
2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, 
mediante novo processo de escolha em igualdade de condições com os demais 
pretendentes. 
 
 
LEIA-SE: 
2. DO CONSELHO TUTELAR 
2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 
processos de escolho. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Inajá, 15 de maiode 2019 
 
 

___________________________ 
Sueli Novakowiski 

Presidente doCMDCA 
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019 
Processo nº 70/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
aquisição de uma biblioteca para o ensino fundamental com 404 (quatrocentos 
e quatro) volumes de livros infantis, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 7.986,00 (sete mil novecentos e oitenta e 
seis reais) em favor de    VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
CNPJ: 02.593.711/0001-42.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 16 de maio de 2019. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2019 
Processo nº 72/2019 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando a oportunidade e conveniência de promover a  aquisição de 
Armações de óculos com lentes de resina para Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 7.780,00 (sete mil, 
setecentos e oitenta reais), em proveito da empresa M. G. E. ÓTICA LTDA - ME, 
CNPJ: 07.107.629/0001-84. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos. Até 31 de dezembro de 2019. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida/PR, 16 de maio de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : M. MACHADO MARCOLINO - ME  
Objeto : Contratação de Empresa para apresentação de artista 

em comemoração as Festividades alusivas ao 59º 
(quinquagésimo nono) aniversario de Emancipação 
Política no Período de 18 a 20 de julho de 2019. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Flórida, 16 de maio de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora:  BORRACHARIA & SERRALHERIA TORRECIJA LTDA 
ME, com o valor de R$ 39.375,00 (trinta e nove mil, trezentos e setenta e cinco 
reais). 
 
Florida, 16 de maio de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

Florida, 16 de maio de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Florida/PR, 16 de maio de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2019 
Processo nº 1/2019  

    Considerando a solicitação formulada pelo Fundo da Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Florida , considerando a oportunidade e 
conveniência de promover a contratação de empresa para prestação de serviços 
Técnicos voltados à elaboração da avaliação atuarial de 2019, considerando a 
cotação de preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela 
sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual 
se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em favor de 
ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA-ME, CNPJ: 21.810.869/0001-
71. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos. Até 31 de dezembro de 2019. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  
Florida, 16 de maio de 2019. 

Adriana Aparecida Favarim Marmentini  
Presidente FPSSPMF 

 
 

NÃO APAGAR O CABEÇALHO! 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2019 
Processo nº 2/2019 

    Considerando a solicitação formulada pelo Fundo da Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Florida , considerando a oportunidade e 
conveniência de promover a aquisição de Licença de Uso Anual do Sistema para 
Cálculos de Aposentadorias e pensões, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 5.620,00 (cinco mil, seiscentos e vinte 
reais) em favor de COPPINI & CIA LTDA, CNPJ: 08.729.009/0001-40. Fica a 
dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e 
atos. Com vigência até 24 meses após a ratificação. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  
 Florida,  16 de maio de 2019. 

Adriana Aparecida Favarim Marmentini  
Presidente FPSSPMF 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 PORTARIA 095/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 RESOLVE 

 

CONCEDERa funcionáriaELISANGELA CALVO GRIGOLI , matrícula 2798  
RG/ID 5.342.587-9 SSP PR , ocupante do cargo deFARMACEUTICA, 
LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,03(três) meses deLicença por 
motivo de doença em pessoa da família conforme nos termos do artigos 
99 e 121  no período de 02 de maio de 2019até o dia 30 de julho de 2019. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data com efeitos a partir da 
datade 02 de maio de 2019. 

 

   Santo Inácio, 08 de maio de 2019. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL  

 PORTARIA 095/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 RESOLVE 

CONCEDER a funcionáriaELISANGELA CALVO GRIGOLI , matrícula 2798  
RG/ID 5.342.587-9 SSP PR , ocupante do cargo deFARMACEUTICA, 
LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,03(três) meses deLicença por 
motivo de doença em pessoa da família conforme nos termos do artigos 
99 e 121da Lei 622/93  no período de 02 de maio de 2019até o dia 30 de 
julho de 2019. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data com efeitos a partir da 
datade 02 de maio de 2019. 

 

   Santo Inácio, 08 de maio de 2019. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2017 

Republicação 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé – PR 
CONTRATADO: THAISE ROMÃO - MEI 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de  Empresas para realização de Oficinas de Balé, Capoeira e Oficinas 
Técnicas  de Jogos de Salão, Tabuleiros, Expressão Corporal e demais atividades coletivas conforme Anexos 
Específicos do Edital. 
OBJETIVO DO ADITIVO: Promover a prorrogação do prazo de vigência até 02/05/2019. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Abril de 2019. 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

DISPENSA Nº 34/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé – PR 
CONTRATADO: ECOGIZA – SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando 
fornecimento de projeto para captação de água subterrânea, com elaboração de anuência prévia; 
estudo geológico e hidro geológico, perfis litológicos e construtivos inclusos os serviços de mão de obra 
de geólogo. 
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
DATA DA DISPENSA: 15/05/2019 

                                                   ___________________________________
                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

                                                   ___________________________________
                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

                        LEI Nº 1071/2019 
 

DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES DE 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO E PARTICULAR, 
EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTARQUIA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, prevista na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte LEI; 

 

Art. 1º. Fica o Poder Público Municipal autorizado a contratar estudantes como 

estagiários para exercerem atividades perante a administração pública direta e indireta, 

autárquica ou fundacional, nos termos da lei federal 11.788/2008. 

Art. 2º. O estágio no âmbito do Município de Itaguajé é considerado um ato 

educativo escolar que tem como objetivo a preparação para o trabalho produtivo, possibilitando a 

aplicação na prática de conhecimentos específicos, mediante supervisão da Secretaria Municipal 

que a vaga está vinculada e orientação pedagógica da instituição de ensino. 

Art. 3º. Podem ser contratados como estagiários pelo Poder Público Municipal os 

educandos, que efetivamente estejam freqüentando o ensino regular em instituição: 

I – De educação superior; 

II – De educação profissional; 

III – De ensino médio; 

 
Art. 4º. A quantidade de vagas para estágios será estabelecida anualmente, 

definido pelo Poder Executivo Municipal, podendo a definição recair individualmente por 

modalidade ou etapa de ensino e por curso de formação profissional. 

Art. 5º. A oferta e o preenchimento das vagas definidas serão efetivados por 

edital público que especificará os critérios de participação e de seleção, conforme necessidade do 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 6 º. O estágio observará o disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e as seguintes condições: 

I - não gerará vínculo empregatício de qualquer natureza; 

II - não poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário 

portador de deficiência; 

III - será efetivado por meio de termo de compromisso entre a Administração, o 

educando que se propõe ao estágio e a instituição de ensino; 

IV - deverá o educando ter comprovação de matrícula e frequência regular na 

instituição de ensino e no curso, modalidade ou etapa do ensino correspondente ao estágio 

proporcionado; 

V - direito de recesso de 30 (trinta) dias, quando o período de estágio for igual ou 

superior 01 (um) ano, devendo ser gozado preferencialmente durante as férias escolares do 

estagiário. 

§ 1º O recesso previsto no inciso V deste artigo, poderá ser fracionado em dois 

períodos de 15 (quinze) dias; 

§ 2º O recesso poderá ser de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter 

duração inferior a 01 (um) ano. 

 

Art. 7º. A Administração Municipal poderá recorrer a serviços de agentes de 

integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico 

apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação 

que estabelece as normas gerais de licitação ou mediante a convênio firmado com o agente 

integrador e o Município de Itaguajé. 

§ 1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 

aperfeiçoamento do instituto do estágio: 

I - identificar oportunidades de estágio; 

II - ajustar suas condições de realização; 

III - fazer o acompanhamento administrativo; 

IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V - cadastrar os estudantes. 

§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 

remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo. 

§ 3º O Setor de Recursos Humanos ou o órgão equivalente manterá atualizado 

arquivo com informação sobre o número total de estudantes aceitos como estagiários. 

Art. 8º. A realização do estágio não obrigatório não acarretará vínculo 

empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante termo de compromisso de estágio 

celebrado entre o estagiário, o órgão ou entidade concedente, a instituição de ensino e o agente 

de integração, quando for o caso, observando-se as exigências contidas nas normas legais e 

regulamentares pertinentes, no qual constará pelo menos: 

I - identificação e assinatura do estagiário, do órgão ou entidade concedente e da 

instituição de ensino, nome do curso e nível de escolaridade do estagiário; 

II - menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício; 

III - valor da bolsa mensal; 

IV - duração do estágio, obedecendo o período mínimo de 06 (seis) meses, não 

podendo extrapolar o prazo máximo total de 24 (vinte e quatro) meses; 

V - obrigação de cumprir as normas disciplinares de estágio e de preservar o 

sigilo das informações a que tiver acesso no órgão. 

Art. 9º. O quantitativo de oferta de vagas de estágio será de até 10% (dez por 

cento) do número de empregados da Administração Municipal. 

§ 1º Quando o cálculo do percentual disposto no caput deste artigo resultar em 

fração poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 

§ 2º Fica reservado a serem preferencialmente preenchidos por alunos 

portadores de deficiência um total 10% (dez por cento) das vagas de estágio, cuja formação e 

atividades sejam compatíveis com o estágio ofertado e a capacidade do estagiário. 

§ 3º As vagas de estágio deverão ser preenchidas preferencialmente por 

estudantes residentes em Itaguajé. 

 

Art. 10º. Os candidatos selecionados serão designados pela secretaria para atuar 

nos departamentos e setores por até 01 (um) ano, prorrogável por igual período, mediante termo 

aditivo, totalizando 02 (dois) anos, ressalvando- se às pessoas com deficiência a possibilidade de 

atuar até a conclusão do curso. 

 
Art. 11º. Será concedido ao estagiário bolsa-auxílio no valor de:  

ESTAGIÁRIO Bolsa Estágio Auxílio Transporte 

De Ensino Superior R$ 650,00 R$ 50,00 

De Ensino Técnico R$ 450,00 R$ 50,00 

De Ensino Médio R$ 300,00 R$ 50,00 

 

§ 1º- Os valores da bolsa-auxílio serão reajustados no mês de janeiro de cada 

ano no mesmo percentual concedido aos servidores efetivos. 

§ 2º O valor da bolsa-auxílio corresponderá à frequência integral do estagiário 

apurada mensalmente. 

§ 3º Para cômputo da frequência, poderão ser permitidas as seguintes ausências: 

I - até 30 (trinta) dias, fundada em motivo de doença infectocontagiosa ou que, 

por outra razão médica, impossibilite o estudante de comparecer ao local do estágio; 

II - por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de falecimento do cônjuge, 

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, criança ou adolescente sob guarda ou 

tutela e irmãos; 

III - por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de casamento; 

IV - por 05 (cinco) dias consecutivos, para estagiário do sexo masculino, quando 

do nascimento de filho; 

V - pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição daJustiça 

Eleitoral durante os períodos de eleição; 

VI - por 01 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento e seleção para 

o serviço militar; 

VII - por 01 (um) dia, para doação de sangue. 

§ 4º As faltas havidas em decorrência das situações descritas no parágrafo 

anterior ensejarão o desconto proporcional do valor do auxílio-transporte. 

§ 5º Qualquer falta ocorrida deverá ser comunicada à Gerência de Recursos 

Humanos da Secretaria, pelo Supervisor de Estágio ou pelo próprio estagiário e, se não 

justificada, ensejará o desconto proporcional da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, salvo 

quando houver reposição do período de ausência em até quinze dias após a ocorrência da falta. 

§ 6º As faltas ocorridas pelas situações constantes no inciso I, do § 2º, deverão 

ser comprovadas mediante entrega de atestado médico, o qual deverá conter a causa do 

afastamento, bem como o respectivo Código Internacional de Doenças (CID), o número de 

inscrição do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM), carimbo e assinatura do 

responsável por sua emissão, sendo encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos para 

anotação na ficha individual do estagiário. 

§ 7º As faltas comprovadas enumeradas nos incisos II a VII, do § 2º, deverão ser 

comprovadas; mediante entrega àGerência de Recursos Humanos da Secretaria de certidão de 

óbito, casamento, certidão de nascimento, declaração expedida pela Justiça Eleitoral, 

comprovante de comparecimento no serviço militar e atestado sangue, respectivamente. 

§ 8º A estagiária gestante poderá ter o período de estágio suspenso por até 06 

(seis) meses, com prejuízo da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, a partir da data do parto ou 

conforme recomendação médica, podendo haver reposição do período de afastamento, desde 

que a estagiária ainda mantenha vínculo com a instituição de ensino; 

§ 9º Poderá haver suspensão do termo de admissão e compromisso de estágio, 

com prejuízo da bolsa - auxílio, e do auxílio-transporte, no caso do atestado médico ser superior a 

30 (trinta) dias ou, para fins estudantis, a juízo da chefia imediata do estagiário, por tempo que 

não prejudique o desenvolvimento e ás finalidades do estágio, quando tal atividade, não 

ultrapassar 06 (seis) meses. 

 

§ 10º A bolsa-auxílio será depositada mensalmente em conta bancária até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao de referência, devendo o estagiário abri-la em instituição 

financeira indicada pelo Município de Itaguajé para recebimento do crédito, servindo o depósito 

como comprovante de pagamento. 

§ 11º Durante o período de recesso do estagiário não será pago auxílio-

transporte. 

 

Art. 12º. À Administração incube a contratação de seguro contra acidentes 

pessoais no estágio não curricular, conforme fique estabelecido no termo de compromisso. 
Parágrafo Único - Quando o estágio se efetivar por agente de integração, será 

deste a obrigação de contratação do seguro de acidentes pessoais. 

 

Art. 13º. As atividades desenvolvidas pelo estagiário no Município de Itaguajé e 

as disciplinas do curso por ele frequentado deverão manter compatibilidade. 

§ 1º O supervisor deve ser da mesma área de formação do estagiário ou ter 

comprovado experiência em áreas afins. 

§ 2º Cada supervisor de estágio poderá acompanhar até o máximo de 10 (dez) 

estagiários de cada vez. 

 

Art. 14º. O estudante somente poderá iniciar as atividades de estágio curricular 

obrigatório ou não obrigatório após a entrega do termo de compromisso de estágio devidamente 

assinado, no caso da Administração Direta, no Departamento de Recursos Humanos, constando: 

I - dados pessoais do estagiário; 

II - plano de estágio; 

III - número da apólice do seguro contra acidentes pessoais; 

IV - dados do agente de intermediação, quando for o caso. 

 

Art. 15º. O termo de compromisso de estágio, será emitido em 04 (quatro) vias de 

igual teor e será, no caso da Administração Direta de responsabilidade do Departamento de 

Recursos Humanos, assim como a contratação do seguro contra acidentes pessoais. 

Parágrafo Único. Havendo a contratação de agente intermediador, este será 

responsável pela emissão dos termos de compromisso de estágio. 

 
Art. 16º. O repasse das bolsas-auxílio aos estagiários remunerados, bem como 

eventuais benefícios, será de responsabilidade da Gerência de Recursos Humanos, no caso da 

Administração Direta. 

Parágrafo Único. Havendo a contratação de agente intermediador, este será o 

responsável pelos repasses, e será fiscalizado pelas unidades designadas para tal finalidade. 

 

Art. 17º. A jornada de estágio curricular obrigatório e não-obrigatório não poderá 

ser superior a 30h semanais, e deve respeitar o horário do curso do estagiário. 

Art. 18º. Fica assegurado ao estagiário que realizar estágio curricular com carga 

horária superior a 05 (cinco) horas diárias um intervalo de 15 (quinze) minutos não computados 

na respectiva jornada. 

Art. 19º. É dever do estagiário obrigatório ou não-obrigatório: 

I - cumprir a programação do estágio e realizar as atividades que lhe forem 

atribuídas, em conformidade com o plano de estágio; 

II - efetuar o registro de frequência; 

III - nos casos de ausência, apresentar documento comprobatório da justificativa 

apresentada; 

IV - comunicar imediatamente ao supervisor de estágio a eventual desistência ou 

desligamento do estágio; 

V - comunicar imediatamente ao supervisor sobre qualquer alteração relativa ao 

curso; 

VI - ressarcir ao erário, eventuais valores recebidos indevidamente; 

VII - Comparecer com trajes/vestimentas adequados ao setor onde irá 

desenvolver as atividades de estágio; 

VIII - ser assíduo e pontual; 

IX - exercer com zelo e dedicação as atividades de estágio; 

X - guardar sigilo sobre os assuntos da unidade administrativa, sejam eles 

despachos, decisões, providências e documentos congêneres; 

XI - manter espírito de colaboração, respeito e solidariedade para com seus 

superiores e colegas de trabalho; 

XII - zelar pela economia dos recursos e conservação do patrimônio público; 

 

Art. 20º. É vedado ao estagiário: 

I - identificar-se invocando sua condição de estagiário quando não estiver em 

pleno desenvolvimento das suas atividades; 

II - ausentar-se do local de estágio sem a prévia autorização do supervisor de 

estágio; 

III - retirar qualquer documento ou congênere, sem a prévia autorização do 

supervisor de estágio; 

IV - utilizar-se dos recursos das unidades administrativas para fins que não 

estejam relacionados às atividades de estágio; 

V - manter concomitantemente dois termos de compromisso de estágio; 

VI - realizar atividades de estágio em desconformidade com o plano de estágio e 

termo de compromisso de estágio; 

VII - entreter-se, durante o horário do estágio com atividades aleatórias às suas 

funções, bem como realizar atividades de cunho particular; 

VIII - promover manifestação de apreço ou desapreço dentro do local do estágio; 

 

Art. 21º. É de responsabilidade do supervisor de estágio: 

I - promover a integração do estagiário ao ambiente da unidade administrativa; 

II - realizar o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo estagiário; 

III - zelar pelo íntegro cumprimento do termo de compromisso de estágio; 

IV - comunicar imediatamente ao Departamento de Recursos Humanos no caso 

da Administração Direta, a desistência ou desligamento do estagiário sob pena de 

responsabilidade; 

V - solicitar aditivo de alteração de termo de compromisso de estágio, sempre que 

houver alterações no plano de estágio, inclusive e principalmente quanto a troca de supervisão; 

VI - assumir a responsabilidade pelas atividades desenvolvidas pelo estagiário no 

campo de estágio. 

 

Art. 22º. O desligamento do estagiário ocorrerá: 

I - automaticamente, ao término do prazo acordado; 

II - pelo não comparecimento injustificado por mais de 05 (cinco) dias 

consecutivos ou não, no período de um mês; 

III - pelo não comparecimento justificado por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos ou não, no período de um mês; 

IV - a pedido do estagiário; 

V - a qualquer tempo de acordo com os interesses da administração; 

VI - não cumprimento de qualquer cláusula do termo de admissão e 

compromisso; 

VII - por má conduta; 

VIII - Vencimento do termo de admissão e compromisso, ressalvada a hipótese 

de sua renovação; 

IX- desempenho insatisfatório; 

X - interrupção do curso na instituição de ensino; 

XI - conduta não compatível com a exigida pela Administração Pública; 

§ 1º desligamento se dará automaticamente, nas hipóteses dos incisos I e II, sem 

necessidade de encaminhamento ao Departamento de Recursos Humanos; 

§ 2º as situações previstas nos incisos III a XI deverão ser comunicadas à 

Gerência de Recursos Humanos, mediante ofício de desligamento antecipado feito pelo 

supervisor com a ciência, quando necessária, do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 23º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 17 de Maio de 2019. 

 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Art. 23º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em, 17 de Maio de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade 
do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total 
dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
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§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual 
crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou 
no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, 
junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 HOSPI BIO IND. E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
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§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

Santa Fé, 08 de maio de 2019. 
 
 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e 
domiciliado na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 
3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO - ME, inscrita do CNPJ/MF sob 
o nº 19.338.709/0001-20, com sede na Rua Genésio Proni, 35, Jardim Alto da Boa Vista, no Município de 
Rolândia, Estado do Paraná, neste ato, representada por Altamir do Amaral, residente e domiciliado no 
município de Rolândia, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 3.623.934-4 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 474.850.439-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o 
preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação 
pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

01 BALDE A PEDAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE DE 30 ATE 49 LITROS. 

UNID 28 SD 30 L 41,38 1.158,64 

33 POLTRONA HOSPITALAR: 
RECLINAÇÃO/ACIONAMENTO 
MANUAL/CAPACIDADE 120 KG / 
MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ARMAÇÃO BAIXA AÇO/FERRO 
PINTADO/ASSENTO. 

UNID 02 RENASCER 
RN110003 
 

485,00 970,00 

36 CADEIRA; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/AÇO FERRO 
PINTADO/ASSENTO/ENCOSTO 
POLIPROPILENO/RODIZIOS/BRAÇO
S/REGULAGEM DE ALTURA NÃO 
POSSUI.  

UNID 30 PRIMAX PMX PP 62,00 1.860,00 

38 MESA P/IMPRESSORA: ESTRUTURA 
AÇO/FERRO PINTADO/ DIMENSÕES 
MINIMAS 50X40X70CM TAMPO 
MADEIRA/MDF/SIMILAR 

UNID 02 PRIMAX PMX  
5040/70 

75,00 150,00 

39 MESA DE ESCRITORIO: MATERIAL 
DE 
CONFECÇÃO/MADEIRA/MDP/MDF/SI
MILAR/COMPOSIÇAO 
SIMPLES/DIVISOES 02 

UNID 06 PRIMAX PMX 
100/02 

211,00 1.266,00 

41 MESA DE REUNIAO: 
MADEIRA/MDF/SIMILAR/TIPO 
REDONDA DE 1,20X1,20 M 

UNID 01 PRIMAX PMX 
120120 

229,00 229,00 

42 LONGARINA: 
ASSENTO/ENCOSTO/POLIPROPILEN
O/NUMERO DE ASSENTOS 3 
LUGARES 

UNID 04 PRIMAX PMX 
PPLONG03 

195,00 780,00 

44 MOCHO; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO/FERRO 
PINTADO/ENCOSTO/REGULAGEM 
DE ALTURA A GAS. 

UNID 01 PRIMAX PMX 
MOCHOSP 

206,00 206,00 
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Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, 
considerados para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para 
abatimento no preço por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 
6.619,64 (seis mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos). 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preço terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de 
Autorização de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável 
pela solicitação, correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e 
entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será 
efetivada após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após 
perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob 
pena de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação 
da competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços 
contratados pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou 
empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito 
pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja 
garantia obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de 
qualquer natureza que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de 
obrigação da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
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d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem 
e normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má 
qualidade do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, 
junto ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor 
total dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em 
eventual crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este 
instrumento, ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir 
da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à 
Autoridade superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não 
tiver sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração 
Municipal, no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo 
recursal. 
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§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO - ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MMH MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 21.484.336/0001-47, com sede na Rua 
Jalbas Rodrigues Alves, 356, Vila Santa Izabel, no Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato, 
representada por Marcelino Lahoud, residente e domiciliado no município de Maringá, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade nº 207947-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 359.226.139-87, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do 
resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

11 LARINGOSCOPIO INFANTIL: 3 LAMINAS AÇO INOX UNID 03 MD 325,00 975,00 
18 DESTILADOR DE AGUA: CAPACIDADE ATE 5 

LITROS/HORA 
UNID 01 CRISTOFOL

I 
616,00 616,00 

25 SELADORA: TIPO/APLICAÇÃO/MANUAL-
PEDAL/GRAU CIRURGICO 

UNID 02 CRISTOFOL
I 

545,00 1.090,00 

29 MESA AUXILIAR: RODIZIOS/DIMENSÕESMIN./MAT. 
CONFECÇÃO 40X40X80 CM AÇO. 

UNID 01 ARTMED 
ART171A 

190,00 190,00 

52 CARRO MATERIAL DE LIMPEZA: 
MAT.CONFECÇÃO/POLIPROPILENO/BALDE 
ESPREMEDOR/KIT C/ MOPs LIQUIDO E PÓ/PLACA 
SINALIZAÇÃO E PÁ/SACO DE VINIL 

UNID 02 BRALIMP 725,00 1.450,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 4.321,00 (quatro mil trezentos e 
vinte e um reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
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expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa M.C MEDICALL 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 27.330.244/0001-99, com 
sede na Avenida Gov. Perigot de Souza, 1977, Zona VII, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato, representada por Antônio Marcos Vieira da Silva, residente e domiciliado no município de Umuarama, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 499.323-91SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
734.666.389-68, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na 
Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob 
o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

10 CILINDRO GASES MEDICINAIS: CAPACIDADE 
MIN.03L A 10L, ALUMINIO, 
VALVULA,MANOMETRO E FLUXOMETRO 

UNID 03 J.G.MORYA 690,00 2.070,00 

23 LANTERNA  CLINICA: TIPO LED UNID 07 MD – TL 
911A 

13,98 97,86 

51 CAIXA DE DESINFECÇÃO DE LIMAS: 
CAPACIDADE DE ATE 9 LIMAS 
ENDODONTICAS 

UNID 01 FAVA 57,90 57,90 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço 
por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.225,76 (dois mil 
duzentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de 
Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, 
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correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto 
solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 
após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e 
aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena 
de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma 
para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, 
dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos 
da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-
se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
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b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia 
obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza 
que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação 
da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade 
do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total 
dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
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§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com 
as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual 
crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, 
ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, 
junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de 
notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver 
sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, 
no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 
65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 M.C MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e 
domiciliado na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 
3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME, 
inscrita do CNPJ/MF sob o nº 17.737.428/00001-14, com sede na Avenida Celso Garcia Cid, 1559, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, neste ato, representada por Leandro M Claro, residente e 
domiciliado no município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 889.516-5 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.700.999-47, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da 
licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

13 OXIMETRO DE PULSO: TIPO 
PORTATIL DE MAO, SENSOR DE 
Sp02  01 

UNID 03 GENERAL 
MEDITECH G1B 

1.036,00 3.108,00 

20 ESFIGMOMANOMETRO OBESO: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO 
EM 
ALGODAO/BRAÇADEIRA/FECHO/VEL
CRO 

UNID 15 PREMIUM 57,00 855,00 

26 REANIMADOR PULMONAR ADULTO: 
RESERVATORIO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO SILICONE (AMBU) 

UNID 05 PHARMATEX 109,00 545,00 

27 REANIMADOR PULMONAR 
PEDIATRICO:RESERVATORIO/MATE
RIAL DE CONFECÇÃO SILICONE 
(AMBU) 

UNID 05 PHARMATEX 109,00 545,00 

30 ESCADA DE 2 DEGRAUS: MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDAVEL 

UNID 04 RENASCER 148,00 592,00 

45 AMALGAMADOR ODONTOLOGICO: 
TIPO CAPSULAR/MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL 

UNID 01 ALT/ALTAMIX 530,00 530,00 

46 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
TIPO LED/SEM FIO SEM 
RADIOMETRO 

UNID 01 SCHUSTER 
EMIITER A FIT 

339,00 339,00 

47 APARELHO DE RAIOX 
ODONTOLOGICO: INSTALAÇÃO 
COLUNA COM BRAÇO 
CONVENCIONAL/DIGITAL/TENSAO 
MINIMA 7 MA 

UNID 01 PROCION/ION 
70X 

4.050,00 4.050,00 

56 CADEIRA DE RODAS ADULTA:  PES 
REMOVIVEIS/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO 
BRAÇOS FIXOS/ELEVAÇÃO DE 
PERNAS/SUPORTE DE SORO NÃO 
POSSUI 

UNID 02 PROLIFE/ PL 001 386,40 772,80 
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Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, 
considerados para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para 
abatimento no preço por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 
11.336,80 (onze mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preço terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de 
Autorização de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável 
pela solicitação, correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e 
entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será 
efetivada após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após 
perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob 
pena de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação 
da competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 

§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços 
contratados pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou 
empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito 
pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja 
garantia obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de 
qualquer natureza que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de 
obrigação da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
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d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem 
e normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má 
qualidade do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, 
junto ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor 
total dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em 
eventual crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este 
instrumento, ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir 
da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à 
Autoridade superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não 
tiver sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração 
Municipal, no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo 
recursal. 
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§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
                      HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CAMPOS & CIA LTDA – ME, 
inscrita do CNPJ/MF sob o nº 22.915.514/0001-00, com sede na Avenida Tancredo Neves, 224, Centro, no 
Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, neste ato, representada por Fernando Caldine de Campos, 
residente e domiciliado no município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 
6.853.930-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.990.719-31, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação 
da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

34 MESA DE COMPUTADOR: BASE DE MADEIRA E 
CONFECÇÃO/MDP/MDF/SIMILAR, DIVISOES DE 3 
A 4 GAVETAS/COM SUPORTE DE CPU/TECLADO 
E IMPRESSORA. 

UNID 03 INCOFLEX 210,00 630,00 

35 ARMARIO: DE 1800X700 MM ATE 2100X1100 MM 
AÇO 

UNID 02 VEGEL 420,00 840,00 

37 ARMARIO: DIMENSOES E PRATELEIRA ALTURA 
180 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/04/EM 
AÇO/CAPACIDADE POR PRATELEIRA 50 KG 

UNID 06 VEGEL 450,00 2.700,00 

40 ARQUIVO: MAT.CONFECÇÃO/GAVETAS/AÇO/DE 3 
A 4 GAVETAS/DESLIZAMENTO DA  
GAVETA/TRILHO TELESCOPIO 

UNID 01 VEGEL 450,00 450,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos 
e vinte reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
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14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
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a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 

§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 CAMPOS & CIA LTDA – ME 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa HOSPI BIO IND. E COM. DE 
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 11.192.559/0001-87, com sede na Rua 
Topázio, 64, Jardim Cristal, no Município de Cambé, Estado do Paraná, neste ato, representada por Darceu 
Gonsalves Ferreiras, residente e domiciliado no município de Cambé, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.183.876-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 605.003.799-04, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado 
final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades 
e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

16 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
ILUMINAÇÃO LED/HASTE FLEXIVEL/ 

UNID 17 LEVITA 260,00 4.420,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço 
por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 4.420,00 (quatro mil 
quatrocentos e vinte reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento 
pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de 
Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, 
correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto 
solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 
após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e 
aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
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§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 CMED SERVIÇOS TECNICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou 
empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito 
pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja 
garantia obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de 
qualquer natureza que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de 
obrigação da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem 
e normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má 
qualidade do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, 
junto ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor 
total dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em 
eventual crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este 
instrumento, ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir 
da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à 
Autoridade superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não 
tiver sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração 
Municipal, no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo 
recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 M.H.M DO COUTO – COMERCIAL - ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, 
Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua João Bilha 303 no 
município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-
47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa PERAS & ROSSI LTDA, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 
04.563.324/0001-99, com sede na Rua Henrique Dias, 251, Nova Londres, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná, neste ato, representada por José Roberto Peras, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 1.323.932 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 328.847.299-68, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

53 PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW): DEVE ESTAR NA 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR 
TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT COM 16 
MILHOES DE CORES RESOLUÇÃO MINIMA NATIVA DE 
1024X768 E COMPATIBILIDADE 16:9 DEVE 
PÓSSUIRINTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 01 VGA 
E 01 HDMI DEVE PÓSSUIR ENTRADA USB;LUMINOSIDADE 
MINIMA DE 2500 LUMENS; ALTO FALANTE INTEGRADO NO 
PROJETOR COM O MINIMO DE 1W  DE 
POTENCIA;ALIMENTAÇÃO AUTOMATICA 100-120V,220-
240V;CONTROLE  REMOTO IR, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO,CABO VGA;MANUAL DO USUARIO; 
SUPORTA APRESENTAÇÕES A PARTIRDE UM PEN-DRIVE 
DIRETO DO PROJETOR(SEM O USO DE PC);O 
EQUIPAMENTO DEVERA SER NOVO,SEM  USO,REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO;GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES 
 

UNID 02 TOMATE 1.380,00 2.760,00 

57 BALDE/ LIXEIRA: AÇO/FERRO PINTADO COM CAPACIDADE 
DE 11 ATÉ 20L 

UNID 02 MOR 55,20 110,40 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme proposta 
apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados para fins 
indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por devolução 
de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.870,40 (dois mil oitocentos e setenta reais e 
quarenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço terá 
validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa Fé 
não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes da 
Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, mediante 
a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente com o número 
do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
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I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por conta da 
Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 
devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação para 
uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 
aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega fracionada 
do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da competente nota 
fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em plena vigência, devidamente 
atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 
de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam em 
dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido como 
a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela Administração e 
a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e atualização 
monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços contratados 
pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no instante em 
que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá 
recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a 
previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou contratado 
caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as especificações 
contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, no 
prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a substituição 
dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam a sua utilização, 
no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas, 
junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e normas 
de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do produto 
fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao representante 
da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual submeter-se-á à 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e quaisquer 
prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, seja 
por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da Contratada 
fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
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§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, nos 
termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito existente, 
podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso de não haver 
saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a Tesouraria da 
Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada a 
apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade superior 
da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio 
de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido protocolizada 
na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO - ME 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e 
domiciliado na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 
3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa M.H.M DO COUTO – COMERCIAL - ME, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 97.533.241/0001-38, com 
sede na Rua Rio Branco, 445, centro, no Município de Apucarana, Estado do Paraná, neste ato, 
representada por Maria Helena Mori do Couto, residente e domiciliado no município de Apucarana, Estado 
do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 5.254.269-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
744.675.299-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados 
na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, 
autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

05 COMADRE: ACO INOXIDAVEL/ DE 2,1 L ATE 
3,5 L 

UNID 03 FAMI 25,00 75,00 

06 PAPAGAIO: ACO INOXIDAVEL UNID 05 FAMI 25,00 125,00 
08 ELETROCARDIOGRAFO: 12 NUMERO DE 

CANAIS/BATERIA 
INTERNA/MEMORIA/LAUDO 
INTERPRETATIVO 

UNID 01 ALFAMED 
COMPASSUS 
3000 

5.655,00 5.655,00 

15 BISTURI ELETRICO ATE 150 W: POTENCIA 
ATE V100W/ALARMES/FUNÇÃO BIPOLAR 

UNID 03 EMAI 
BP150S 

3.749,00 11.247,00 

21 DETECTOR FETAL: TIPO 
PORTATIL/TECNOLOGIA DIGITAL 

UNID 03 CONTEC 
SONOLINE B 

362,00 1.086,00 

28 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL 

UNID 02 BALMAQ 
ELP25BB 

500,00 1.000,00 

49 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA: 
COMANDO DE CADEIRA/PEDAL/CABECEIRA 
ARTICULADA/REFLETOR MULTIFOCAL MAIS 
DE UMA INTENSIDADE/EQUIPO TIPO CART 
OU ACOPLADO/UNIDADE AUXILIAR/01 
SUGADOR/CUBA/PORCELANA/CERAMICA/S
ERINGA TRIPLICE/PEÇA RETA/CONTRA 
ÂNGULO/MICRO MOTOR/ CANETA DE 
ROTAÇÃO/TERMINAIS NO MINIMO DE 3. 

UNID 01 KAVO 
CJ UNIK C4 

8.799,00 8.799,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, 
considerados para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para 
abatimento no preço por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 
27.987,00 (vinte e sete mil novecentos e oitenta e sete reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preço terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de 
Autorização de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável 
pela solicitação, correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e 
entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será 
efetivada após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após 
perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob 
pena de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação 
da competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços 
contratados pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2019 – PMSF 

  
 
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e 
domiciliado na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 
3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita do CNPJ/MF 
sob o nº 17.676.642/0001-08, com sede na Rua Francisco Pires da Rocha, 309, Bonsucesso, no Município 
de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato, representada por Marcelo Brandalise Zanini, residente e 
domiciliado no município de Guarapuava, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 
10.088.335-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.697.569-16, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do 
resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Quant Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

02 ESFIGMOMANO METRO ADULTO: TECIDO 
EM ALGODAO/BRACADEIRA/FECHO EM 
VELCRO 

UNID 30 PREMIUM 55,90 1.677,00 

04 ESTESTOSCÓPIO ADULTO: 
DUPLO/AUSCULTADOR ÁCIDO 
INOXIDAVEL 

UNID 22 PREMIUM 13,00 286,00 

14 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM 
ALGODAO/BRAÇADEIRA/FECHO VELCRO 

UNID 03 PREMIUM 55,90 167,70 

31 MESA DE MAYO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO /AÇO INOXIDAVEL 

UNID 05 RENASCER 234,00 1.170,00 

50 ESTADIOMETRO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/ESCALA MINIMA/ALUMINIO 0 
A 210 CM 

UNID 04 WELMI 195,00 780,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, 
considerados para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para 
abatimento no preço por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 
4.080,70 (quatro mil e oitenta reais e setenta centavos). 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preço terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
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§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de 
Autorização de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável 
pela solicitação, correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e 
entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será 
efetivada após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após 
perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob 
pena de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação 
da competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços 
contratados pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
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Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou 
empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito 
pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja 
garantia obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de 
qualquer natureza que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de 
obrigação da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem 
e normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má 
qualidade do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, 
junto ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor 
total dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em 
eventual crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este 
instrumento, ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir 
da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à 
Autoridade superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não 
tiver sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração 
Municipal, no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo 
recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e 
domiciliado na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 
3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa C.H.S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita do CNPJ/MF 
sob o nº 05.127.739/0001-82, com sede na Rua José Eustátios Kotsifas, 173, Jardim Ivemar, no Município 
de Maringá, Estado do Paraná, neste ato, representada por Hernani Alves da Silva, residente e domiciliado 
no município de Maringá, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 1.968.636-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 437.203.409-10, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o 
preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação 
pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unidade Quant. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

03 SUPORTE DE SORO: PEDESTAL 
ALTURA REGULAVEL/ ACO 
INOXIDAVEL 

UNID 17 CHS225 168,00 2.856,00 

12 BRAÇADEIRA DE INJEÇÃO: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO 
INOXIDAVEL, APOIO DE BRAÇO EM 
AÇO, INOXIDAVEL, TIPO PEDESTAL 
ALTURA REGULAVEL. 

UNID 04 CHS218
IN 

115,00 460,00 

19 NEGATOSCOPIO: TIPO LAMPADA 
FLUORESCENTE/ 2 CORPOS 

UNID 02 CHS213 320,00 640,00 

32 ARMÁRIO VITRINE: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/AÇO/FERRO 
PINTADO/LATERAIS DE VIDRO/ 

UNID 01 CHS103 594,00 594,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, 
considerados para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para 
abatimento no preço por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 
4.550,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preço terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
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I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de 
Autorização de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável 
pela solicitação, correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e 
entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será 
efetivada após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após 
perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob 
pena de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação 
da competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços 
contratados pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
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c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou 
empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito 
pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja 
garantia obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de 
qualquer natureza que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da 
comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de 
obrigação da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem 
e normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má 
qualidade do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, 
junto ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
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§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor 
total dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em 
eventual crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este 
instrumento, ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir 
da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à 
Autoridade superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não 
tiver sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração 
Municipal, no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo 
recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 C.H.S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CMED SERVIÇOS TECNICOS E 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 20.444.829/0001-90, com sede na Avenida Gen. Flores da 
Cunha, 2460, Parque Brasília, no Município de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato, 
representada por Caroline Goulart Luchtemberg, residente e domiciliado no município de Cachoeirinha, Estado do 
Rio Grande do Sul, portador da Cédula de Identidade nº 9108638819 e inscrito no CPF/MF sob o nº 028.291.300-
90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira 
em razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

43 COMPRESSOR ODONTOLOGICO: CAPACIDADE DE 
RESERVATORIO/POTENCIA/CONSUMO 30 A 39 L 1 
A 1,5 HP/6 A 7 PÉS / ISENTO DE OLEO 

UNID 01 FIAC 1.800,00 1.800,00 

55 CADEIRA DE RODA PARA OBESO: PES 
FIXO/SUPORTE DE SORO/CAPACIDADE 130 
KG/BRAÇOS ESCAMOTEAVEL 

UNID 02 CDS 790,00 1.580,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 3.380,00 (três mil trezentos e 
oitenta reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua João 
Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa C.E. CARVALHO COMERCIAL – ME, inscrita 
do CNPJ/MF sob o nº 24.864.422/0001-73, com sede na Avenida Duque de Caxias, 185, Centro, no Município de 
Lunardelli, Estado do Paraná, neste ato, representada por Carlos Eduardo Carvalho, residente e domiciliado no 
município de Lunardelli, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 7.793.323-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 007.976.549-17, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens 
relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, 
autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

07 CARRO PARA TRANSPORTE DE 
MATERIAIS DIVERSOS: CUBA/ MIN 200 L 
/POLIPROPILENO 

UNID 03 BRASLIMPIA 800,50 2.401,50 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme proposta 
apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados para fins 
indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por devolução 
de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.401,50 (dois mil quatrocentos e um real e 
cinquenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço terá 
validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa Fé 
não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes da 
Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por conta 
da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 
devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação para 
uso. 
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§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 
aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em plena 
vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam em 
dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no 
instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá 
recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a 
previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou contratado 
caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as especificações 
contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, no 
prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a substituição 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 

dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam a sua 
utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas, 
junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e normas 
de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do produto 
fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual submeter-
se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e quaisquer 
prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, 
seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito existente, 
podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso de não 
haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a Tesouraria da 
Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
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§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada a 
apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 da 
Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 C.E. CARVALHO COMERCIAL – ME 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 RINAMED – COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
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§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 V.S. COSTA & CIA LTDA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 
03/2019 
A Prefeitura de Santa Inês, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, as 09 horas do dia 05 de junho do ano de 2019, na 
Rua Governador Munhoz da Rocha n° 215 em Santa Inês, Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte (s) obra (s) 

LOCAL 
DO 
OBJETO 

OBJETO QUANTIDADE 
E UNIDADE 
DA MEDIDA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 
(DIAS) 

SEDE REPAROS E 
MELHORIAS 
NO POSTO 
DE SAÚDE 

489,57 M² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-
mail licitacoes@santaines.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados- 
Telefone 44 3313-1375 

Santa Inês,15 de maio de 2019. 
 

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO Nº. 03/2019 
PROCESSO LICITATORIO Nº 045/2019 

O Prefeitodo Município de SANTA INÊS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
torna Público que fará realizar no dia 06 de Junho de 
2019, às 09:00 horas o leilão dos seguintes veículos 
usados:lote 01: Veículo Chevrolet/ Classic Life LS, ano 
fabricação 2015, ano modelo 2016, cor branca, 5 
passageiros, 78 cv, motor 1.0, flex, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico, placa 
BAA-9039; lote 02: Veículo Chevrolet/ Classic Life LS, 
ano fabricação 2015, ano modelo 2016, cor branca, 5 
passageiros, 78 cv, motor 1.0, flex, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico, placa 
BAA-9058; lote 03: Veículo Chevrolet/ Classic Life LS, 
ano fabricação 2015, ano modelo 2016, cor branca, 5 
passageiros, 78 cv, motor 1.0, flex, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico, placa 
BAA-9060; lote; lote  04: Ônibus Scorpion Thamco 42 
Lugares, ano fabricação 1992, ano modelo 1992, cor 
branco, 42 passageiros, a diesel; lote 05: Trator New 
Holland TL 65 com Capota, ano fabricação 1998, ano 
modelo 1998; lote 06: Ford Escort 1.8, cor branco, ano 
fabricação 1996, ano modelo 1996, (obs: com diversas 
avarias); lote 07: Fiat Fiorino, cor branco, ano 
fabricação 1992, ano modelo 1993, inservível,, com 
características especificadas no Edital nº 03/2019, que 
poderá ser adquirido através do fone (44) 3313 1375 ou 
pelo e-mail: licitacoes@santaines.pr.gov.br 
DO LOCAL E REALIZAÇÃO DO LEILÃO 
DATA: 06 de junho de 2019 
HORA: 09:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Inês, 
localizado na Rua Governador Munhoz da Rocha, 
215. 
Os bens estarão disponíveis para visitação à partir do 
dia 20 de maio de 2019, das 8:00 horas as 17:00 horas 
no endereço acima. 
 
Santa Inês, 17 de maio  de 2019. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal 

Santa Inês, 17 de maio  de 2019.

 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 11/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna 
Público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
31 de Maio de 2019, às 09 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação Nº 011/2019, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 
 
Santa Inês, 17 de Maio  de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

17 de Maio  de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 12/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna 
Público para conhecimento dos interessados, que realizará no 
dia 30 de Maio de 2019, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação Nº 012/2019, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços objetivando a compra de combustível 
para veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 17 de Maio  de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

- PR.

17 de Maio  de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
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b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia 
obrigará a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza 
que impeçam a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação 
da licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser 
solicitados pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade 
do produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do 
servidor designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto 
ao representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à 
Contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas 
condições previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 
8666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de 
Registro de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das 
disposições regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude 
fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total 
dos produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado 
inexecução do objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) 
produto(s) estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) 
entregue(s) com as especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 

§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela 
Contratada, nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual 
crédito existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, 
ou no caso de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres 
municipais, junto a Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data 
de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a 
Contratada a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 
prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver 
sido protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, 
no órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) 
meses, observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações 
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva 
e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa V.S. COSTA & CIA LTDA, inscrita 
do CNPJ/MF sob o nº 05.286.960/0001-83, com sede na Rua Francelho, 69, Vila Nova, no Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Regina Maria Cestani da Silva Costa, residente e 
domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 4.629.607-9 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 834.883.839-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar 
o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação pela 
modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

24 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO: TIPO/NUMERO 
DE SAIDA COMPRESSOR/4 SAIDAS/POTENCIA 
MINIMO DE 1/4 DE HP/SUPORTI COM RODIZIO 
NÃO POSSUI 

UNID 02 OLIDEF-C71 1.177,00 2.354,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.354,00 (dois mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa R.A. MARTINS – 
DISTRIBUIDORA - ME, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 26.984.213/0001-99, com sede na Rua Ody Silveira, 575, 
Alto da Boa Vista, no Município de Londrina, Estado do Paraná, neste ato, representada por Ricardo Antônio 
Martins, residente e domiciliado no município de Londrina, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 
7.243.254-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.108.249-02, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em razão do resultado final e homologação 
da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

17 NEBULIZADOR PORTATIL: TIPO 
ULTRASSONICO/ NÚMERO DE SAIDA 
SIMULTANEAS 01 

UNID 02 NS 
INALAMAX 

112,00 224,00 

22 BIOMBO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/AÇO/FERRO 
PINTADO/RODIZIOS/TAMANHO TRIPLO 

UNID 04 BIOMBO 
TRIPLO MR 
1016 

252,00 1.008,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 1.232,00 (um mil duzentos e 
trinta e dois reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após 
a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e aprovação 
para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena de 
ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante 
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela Contratada e em 
plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da mesma para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente estejam 
em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o seguinte 
procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, 
reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se 
a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
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b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata, diretamente por seu preposto e/ou empregado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante; 
d) A Contratada se obriga a prestar garantia, sem prejuízo àquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, 
no prazo indicado em sua proposta dos produtos fornecidos, sem custos adicionais, cuja garantia obrigará a 
substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza que impeçam 
a sua utilização, no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da comunicação; 
e) A garantia fornecida pelo fabricante não se confunde com a garantia descrita no item anterior, de obrigação da 
licitante;  
f) Comunicar ao Contratante às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social; 
g) Proporcionar ao Contratante todas as facilidades para a boa execução do objeto contratado, elegendo 
representante para acompanhar a entrega e conferência dos materiais e dirimir eventuais dúvidas a ele 
vinculadas, junto às Secretarias responsáveis; 
h) Paralisar, por determinação de autoridade competente, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária; 
i) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
II- Constitui-se em obrigações do Contratante: 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da presente Ata;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos relacionados à execução do objeto, que venham a ser solicitados 
pelo representante da Contratada;  
c) Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
d) Receber os materiais, na quantidade solicitada, assegurando-se das perfeitas condições de embalagem e 
normas de segurança, responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade do 
produto fornecido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através do servidor 
designado o Sr. Alcir Fracassi Lopes, inscrito no CPF sob o nº. 641.115.639-53, o qual poderá, junto ao 
representante da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo 72 horas, serão objeto de comunicação oficial à Contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: A rescisão do presente Termo Contratual poderá se dar nas condições 
previstas no Artigo 13 do Decreto Municipal nº 002/2006 e nos Artigos 77 a 80 da Lei Federal 8666/93, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: A Contratada responderá perante o Contratante por todos e 
quaisquer prejuízos de que for responsável em razão da assinatura do presente Termo Contratual/Ata de Registro 
de Preço, seja por defeito decorrente do objeto solicitado e entregue, seja por infringência das disposições 
regulamentares. 
§1º Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções descritas nas alíneas a seguir:  
a) Advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
b) Multa nas formas previstas no parágrafo segundo desta cláusula; 
c) Demais sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§2º Além das sanções, previstas nas alíneas do parágrafo anterior, a Administração Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes multas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, no caso da 
Contratada fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo e/ou cometer fraude fiscal. 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Termo Contratual/Ata de Registro de Preço, pela inexecução 
total ou parcial do objeto contratado ou pelo fornecimento irregular dos produtos solicitados; 
c) Multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos, do valor total dos 
produtos solicitados; após o 10º (décimo) dia de atraso na entrega dos produtos será considerado inexecução do 
objeto contratado. 
§3º Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado do prazo de entrega do(s) produto(s) 
estabelecido neste Edital, bem como o não atendimento das especificações do(s) produto(s) entregue(s) com as 
especificações detalhadas no Anexo 01 do presente Edital. 
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§4º Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
§5º No caso de aplicação de multa pela Administração Municipal, fica expressamente autorizado pela Contratada, 
nos termos do § 3º do Art. 86 da Lei Federal 8.666/1993, o seu imediato abatimento, em eventual crédito 
existente, podendo ser retido em qualquer empenho, ainda que não relacionado com este instrumento, ou no caso 
de não haver saldo suficiente para o abatimento, o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais, junto a 
Tesouraria da Administração Municipal, no prazo de quinze dias, contados a partir da data de notificação. 
§6º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 
§7º As multas legais e as previstas neste Edital não eximem a Contratada, ainda, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
§8º Dos atos da Administração Municipal decorrentes da aplicação de penalidade e/ou multa, caberá a Contratada 
a apresentação de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
§9º Os recursos contra as decisões de aplicação de penalidade e/ou multa, devem ser dirigidos à Autoridade 
superior da Administração Municipal. 
§10º Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em Lei, sua petição de interposição original não tiver sido 
protocolizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná.  
§11º As notificações/intimações de aplicação de penalidades serão publicadas, pela Administração Municipal, no 
órgão oficial do Município de Santa Fé, cuja data de publicação valerá como início do prazo recursal. 
§12º Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
§1º O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
§2º Os Contratos celebrados no prazo de validade da presente Ata, terá vigência máxima de 12 (doze) meses, 
observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 podendo ser alterados de acordo com o disposto no Art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 
§3º A Administração Municipal não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
§4º A Administração Municipal, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 
§5º Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
§6º Integram a presente Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº 02/2006, as quais serão aplicadas aos casos omissos. 
 

 
Santa Fé, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
 
 
 
CONTRATADA: ______________________________ 
 R.A. MARTINS – DISTRIBUIDORA - ME 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 ___________________________        2 ___________________________ 
                                CPF:                                                         CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado 
na Rua João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 29.634.736/0001-01, com sede na Avenida 
Nossa Senhora da Penha, 2796, Santa Luiza, no Município de Vitória, Estado do Espirito Santo, neste ato, 
representada por Vinicius Vizzotto, residente e domiciliado no município de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade nº 3.184.389 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 046.630.169-
36, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula 
Primeira em razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o 
nº006/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme 
quantidades e especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

54 AR CONDICIONADO: CAPACIDADE 
9000 A 12000 BTUs/TIPO 
SPLIT/FUNÇAO QUENTE E FRIO 

UNID 10 KOMECO 
KOH09QC 

1.350,00 13.500,00 

 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço 
por devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Santa Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores 
competentes da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, 
juntamente com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o 
recebimento pelo fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – 
Paraná, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização 
de Despesa expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, 
correndo por conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto 
solicitado. 
§4º A Contratada será a única responsável pela qualidade e segurança do produto entregue, ficando obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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§5º O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 
após a devida fiscalização quanto do atendimento das especificações e, em sendo o caso, após perícia e 
aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º No caso de rejeição dos produtos entregues, a Contratada deverá providenciar a imediata troca, sob pena 
de ser aplicada à multa estabelecida na alínea “b” do §2º da Cláusula Nona, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação. 
§8º A presente relação contratual será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até trinta dias após a entrega 
fracionada do objeto de acordo com as solicitações da Administração Municipal, mediante a apresentação da 
competente nota fiscal eletrônica, juntamente com as Certidões Negativas de Débito Federal e FGTS e 
(Certidão Negativa de Tributos Municipais no caso de empresa sediada em Santa Fé) expedidas pela 
Contratada e em plena vigência, devidamente atestada pela administração, e em caso de devolução da 
mesma para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
§1º A Tesouraria providenciará o respectivo pagamento, desde que os impostos federais do proponente 
estejam em dia, e não haja nenhuma pendência tributária com a Contratante. 
§2º A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho: 
08.003.103010016.2.805.33.90.30.00.00 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Quanto ao reajuste dos preços registrados, será adotado o 
seguinte procedimento: 
§1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§2º Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços contratados 
pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a 
recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no Termo de Contrato. 
§3º Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
§4º Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia 
do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
§5º Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§6º A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, 
dentre eles: 
a) ausência de elevação dos encargos da empresa; 
b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos 
da empresa com preços registrados ou contratados; 
d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-
se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
§7º Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
I- São obrigações da Contratada: 
a) manter, durante a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitações; 
b) Efetuar a entrega do material de acordo com as solicitações da Administração Municipal e com as 
especificações contidas na Cláusula Primeira e de acordo com as normas do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2019 – PMSF 
  
Pregão Nº 006/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente 
Kennedy, nº 717, no Município de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Senhor Fernando Brambilla, brasileiro, casado, Bacharel em direito, residente e domiciliado na Rua 
João Bilha 303 no município de Santa Fé, portador da cédula de identidade nº 3.467.250-4 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 025.792.829-47, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RINAMED – COMERCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, inscrita do CNPJ/MF sob o nº 03.583.301/0001-83, com sede na Rua Pavão, 374, no 
Município de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato, representada por Kleber Antônio Tolomeu Tonin, residente 
e domiciliado no município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.175.569-42, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o preço dos itens relacionados na Cláusula Primeira em 
razão do resultado final e homologação da licitação pela modalidade Pregão, autuada sob o nº006/2019, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SANTA FÉ - PARANÁ, conforme quantidades e 
especificações do Anexo 01 que é parte integrante do presente edital:  
 

Item Descrição Unid Qnt. Marca Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

48 BOMBA A VACUO ATE 2HP/CV: 
POTENCIA /VACUO 0,5 HP/450 
mmHg. 

UNID 01 CRISTOFOLO  
SUPERGAP 

2.050,00 2.050,00 

 
 
Parágrafo Único: o preço unitário a ser pago é o constante da presente Ata de Registro de Preço conforme 
proposta apresentada pela empresa vencedora, sendo em caso de diversidade de mercadorias, considerados 
para fins indenizatórios e rescisórios os valores individuais de cada item, bem como, para abatimento no preço por 
devolução de mercadorias. O valor total da ata de Registro de Preço é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta 
reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preço 
terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
Parágrafo Único: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Santa 
Fé não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: A solicitação e a verificação da entrega do objeto contratado ficarão a cargo dos setores competentes 
da Administração Municipal. 
§1º A solicitação do(s) produto(s) será realizada pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
mediante a emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa que será encaminhada à Contratada, juntamente 
com o número do empenho, por meio eletrônico e-mail ou fax-símile, devendo ser comprovado o recebimento pelo 
fornecedor(a).  
§2º Cada NAD - Nota de Autorização de Despesa conterá, no mínimo: 
I- Número do Contrato e da respectiva licitação; 
II- Quantidade e descrição do produto solicitado; 
III- Dotação orçamentária onerada; 
IV- Valor. 
14.2. A Contrata deverá entregar os produtos solicitados na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé – Paraná, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de emissão da NAD - Nota de Autorização de Despesa 
expedida pela unidade contratante, aos cuidados do(a) servidor(a) responsável pela solicitação, correndo por 
conta da Contratada todos os custos e riscos relacionados com a execução e entrega do objeto solicitado. 
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                                                                                          EDITAL DE ALUNOS BENEFICIADOS DO PROAESF
Edital de classificação Nº 03/2019, a Comissão de classificação analisou e,de acordo com o art. 8° e 9° da Lei nº 1.490/2009 e art. 1º, paragrafo únicoda Lei nº 1.893/2016,
publica relação dos alunos classificados para receber auxílio financeiro pelo PROGRAMA DE APOIO AO ENSINO DE SANTA FÉ - PROAESF,
tranporte escolar no mês de Abril de 2019.

Nº          NOME CURSO PERÍODO   FACULDADE      CPF    RG   MÊS DIAS VALOR
1 ANDRIELI APARECIDA DA SILVA MARKETING 1º ANO UNIFCV 106000559-06 13722006-7 ABRIL 5  R$        36,00 
2 ANA LUIZA B. KNOOR BIOMEDICINA 4º ANO UNICESUMAR 102483499-96 13526870-4 ABRIL 5  R$        36,00 
3 AMANDA CRISTINA LOURENÇO DIREITO 5º ANO UNICESUMAR 062818409-33 11001501-1 ABRIL 5  R$        36,00 
4 ADRIELE CRISTINA DE O. SILVA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 1º ANO UNIFCV 830271302-34 506061-3 ABRIL 5  R$        36,00 
5 ALAILTON LENO DO PRADO PEDAGOGIA 5º SEM. UNIFAMMA 095622459-85 13194287-7 ABRIL 5  R$        36,00 
6 ALAN SUSSAI AGRONOMIA 1º ANO UNINGÁ 093945669-96 10731698-1 ABRIL 5  R$        36,00 
7 ALAN JUNIOR SANTOS DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 5º SEM. UNIFAMMA 100755749-42 13449140-0 ABRIL 5  R$        36,00 
8 ANDRÉ HENRIQUE KNOOR AGRONOMIA 1º ANO UNINGÁ 104381039-04 12363494-2 ABRIL 5  R$        36,00 
9 AMANDA PILEGI ADMINISTRAÇÃO 1º ANO UNIFAMMA 107144049-77 13808172-9 ABRIL 5  R$        36,00 

10 ANA PAULA DE TOLEDO BRANDÃO DIREITO 2º ANO UNIFAMMA 077654069-65 10731631-0 ABRIL 5  R$        36,00 
11 ANNA CAROLINE DO NASC. SOUZA ENG. CIVIL 1º ANO UEM 111470109-27 14012722-1 ABRIL 5  R$        36,00 
12 ANNA JULIA MIALICHI ADMINISTRAÇÃO 2º ANO UEM 062500699-25 10237332-4 ABRIL 5  R$        36,00 
13 BIANCA BEATRIZ FREIRE BIOLOGIA 2º ANO UNICESUMAR 101713659-92 12303083-4 ABRIL 5  R$        36,00 
14 BRENDA DE OLIVEIRA LIMA ENFERMAGEM 2º ANO SMG 479780698-26 53839528 ABRIL 5  R$        36,00 
15 BRUNA LORENA SIMARDI ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 114831899-29 14221995-6 ABRIL 5  R$        36,00 
16 BRUNA MARONI DOS SANTOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1º SEM. UNIFAMMA 135592089-20 13882533-7 ABRIL 5  R$        36,00 
17 BRUNA AGGIO BETONI NUTRIÇÃO 2º ANO UNINGÁ 117222819-10 14301826-1 ABRIL 5  R$        36,00 
18 BRUNA APARECIDA DA SILVA PSICOLOGIA 3º ANO UNINGÁ 070091849-33 11055625-0 ABRIL 5  R$        36,00 
19 BRENDA CAROLINE DA SILVA PEDAGOGIA 3º ANO UEM 118621989-00 12710014-4 ABRIL 5  R$        36,00 

“Santa Fé, Capital da Fotografia”
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                            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA/ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Edital de classificação Nº 03/2019, a Comissão de classificação analisou e,de acordo com o art. 8° e 9° da Lei nº 1.490/2009 e art. 1º, paragrafo únicoda Lei nº 1.893/2016,
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11 ANNA CAROLINE DO NASC. SOUZA ENG. CIVIL 1º ANO UEM 111470109-27 14012722-1 ABRIL 5  R$        36,00 
12 ANNA JULIA MIALICHI ADMINISTRAÇÃO 2º ANO UEM 062500699-25 10237332-4 ABRIL 5  R$        36,00 
13 BIANCA BEATRIZ FREIRE BIOLOGIA 2º ANO UNICESUMAR 101713659-92 12303083-4 ABRIL 5  R$        36,00 
14 BRENDA DE OLIVEIRA LIMA ENFERMAGEM 2º ANO SMG 479780698-26 53839528 ABRIL 5  R$        36,00 
15 BRUNA LORENA SIMARDI ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 114831899-29 14221995-6 ABRIL 5  R$        36,00 
16 BRUNA MARONI DOS SANTOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1º SEM. UNIFAMMA 135592089-20 13882533-7 ABRIL 5  R$        36,00 
17 BRUNA AGGIO BETONI NUTRIÇÃO 2º ANO UNINGÁ 117222819-10 14301826-1 ABRIL 5  R$        36,00 
18 BRUNA APARECIDA DA SILVA PSICOLOGIA 3º ANO UNINGÁ 070091849-33 11055625-0 ABRIL 5  R$        36,00 
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21 BRUNO FRACASSI FERREIRA BIOMEDICINA 1º SEM. UNICESUMAR 124611749-54 13363632-3 ABRIL 5  R$        36,00 
22 BRUNA REGINA RIBERA COELHO DIREITO 2º ANO SMG 112755599-56 14082553-0 ABRIL 5  R$        36,00 
23 CARLOS FELIPE TORRENHO FERNANDES AGRONOMIA 3º ANO UNINGÁ 111138489-44 13993418-0 ABRIL 5  R$        36,00 
24 CRISLAINE DA SILVA MARDEGAM ADMINISTRAÇÃO 3º SEM. SMG 101375829-35 54540933-0 ABRIL 5  R$        36,00 
25 CINARA DOS SANTOS BATISTA PSICOLOGIA 3º ANO UNINGÁ 010014402-00 5962505 ABRIL 5  R$        36,00 
26 CIRO ZAMPIERI ENG. CIVIL 3º ANO UNINGÁ 098674709-23 14064132-4 ABRIL 5  R$        36,00 
27 CAROLINE AVELAR DE OLIVEIRA ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 122230099-05 13282649-8 ABRIL 5  R$        36,00 
28 CIBELE MARTINS DIREITO 2º SEM. SMG 055305449-08 20725271-80 ABRIL 5  R$        36,00 
29 DAIANE NARITA RODRIGUES DIREITO 3º ANO FAC. MARINGÁ 091379299-33 10406380-2 ABRIL 5  R$        36,00 
30 DAVI ROCHA DAVANSO DIREITO 4º ANO UNICESUMAR 080380339-73 12438521-0 ABRIL 5  R$        36,00 
31 DANIEL GARCIA SIMARDI DIREITO 1º ANO UNIFAMMA 121959579-99 13305712-9 ABRIL 5  R$        36,00 
32 DIOGO GLAUCO FERNANDES JUNIOR AGRONOMIA 3º ANO UNICESUMAR 122575739-86 12741107-7 ABRIL 5  R$        36,00 
33 DEBORA BORTOLETO PASSERI COM. SOCIAL 1º ANO UNICESUMAR 124253419-94 13099377-0 ABRIL 5  R$        36,00 
34 DOGOBERTO ALVES FEITOSA FILHO DIREITO 3º ANO UNICESUMAR 092742959-44 12987558-5 ABRIL 5  R$        36,00 
35 DIOGO TEODORO BARION ENG. MECÂNICA 1º SEM. FEITEP 123854959-45 14107299-4 ABRIL 5  R$        36,00 
36 DURVAL SIMARDI NETO DIREITO 5º SEM. SMG 097883169-13 12800066-6 ABRIL 5  R$        36,00 
37 ELOISA MARIA DA SILVA FERREIRA PUBLICIDADE 5º SEM. UNIFAMMA 103496799-16 13648030-8 ABRIL 5  R$        36,00 
38 ERIKA COLATO PSICOLOGIA 1º ANO UNINGÁ 050373229-01 11055597-0 ABRIL 4  R$        36,00 
39 EDUARDO HENRIQUE GALHERI QUEIROZ AGRONOMIA 3º ANO UNICESUMAR 104389659-73 12697883-9 ABRIL 5  R$        36,00 
40 EMANUELY BUZUTI CARNAUBA PSICOLOGIA 1º ANO UNINGÁ 121018479-65 14398588-1 ABRIL 5  R$        36,00 
41 EMANUELA QUAGLIO CAETANO ENFERMAGEM 3º SEM. SMG 100388219-66 13345601-4 ABRIL 5  R$        36,00 
42 EDSON VIEIRA DA SILVA FILHO FISIOTERAPIA 3º ANO UNINGÁ 073422949-69 9771724-9 ABRIL 5  R$        36,00 
43 EVELYN AP. AMADOR DA SILVA LETRAS 2º ANO UEM 336208978-08 14461974-9 ABRIL 5  R$        36,00 
44 EVERTON HENRIQUE DE OLIVEIRA DIREITO 1º ANO MARINGA 078216749-74 10321888-8 ABRIL 5  R$        36,00 
45 ELTON ROBERT F. JUNIOR MED. VETERINÁRIA 1º ANO UNINGÁ 086755149-64 10419115-7 ABRIL 5  R$        36,00 
46 ÉRIKA CAROLINE DIAS MOURA ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 108563959-27 14836786-8 ABRIL 5  R$        36,00 
47 EDUARDA MIRANDA COSTA FARMÁCIA 4º ANO UNINGÁ 068278179-10 10772524-5 ABRIL 5  R$        36,00 
48 GABRIELA LEÃO VETERINÁRIA 1º ANO UNINGÁ 095637669-03 13194743-7 ABRIL 5  R$        36,00 
49 GABRIELA APARECIDA SEGANTINI AGRONOMIA 1º ANO UNINGÁ 107414849-51 13800366-3 ABRIL 5  R$        36,00 
50 GIOVANNA LOPES MANZONI ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 085941659-35 14380833-5 ABRIL 5  R$        36,00 
51 GESSICA DA SILVA NOVAES DIREITO 1º SEM. UNIFAMMA 106085319-10 13727676-3 ABRIL 5  R$        36,00 

52 GABRIELA DOS SANTOS SILVA ADMINISTRAÇÃO 5º SEM. UNIFAMMA 106816279-13 13769167-1 ABRIL 5  R$        36,00 
53 GIOVANNA GARCIA PEREIRA DIREITO 3º SEM. UNIFAMMA 109992199-60 13991534-8 ABRIL 5  R$        36,00 
54 GIULIA ISABELI DE AGUIAR MOLONHA FISIOTERAPIA 1º ANO UNICESUMAR 111581109-60 14160342-6 ABRIL 5  R$        36,00 
55 GUILHERME CINTRA BRUNHERA ENG. SOFTWARE 4º SEM UNIFAMMA 112378909-69 13210812-9 ABRIL 5  R$        36,00 
56 GABRIELLY TORRES DA SILVA BIOMEDICINA 1º SEM. UNIFAMMA 083558669-32 14718154-0 ABRIL 5  R$        36,00 
57 GABRIELA BARBOSA DA SILVA PEDAGOGIA 2º ANO UEM 114448119-83 14164576-5 ABRIL 5  R$        36,00 
58 GABRIEL REZENDE DA SILVA ARQUITETURA 3º SEM. UNICESUMAR 104697829-27 13630288-4 ABRIL 5  R$        36,00 
59 GABRIELA TEIXEIRA S. TOMAZELLA DIREITO 5º SEM. UNICESUMAR 062334839-05 12627631-1 ABRIL 5  R$        36,00 
60 HEVELLEN RAMOS PASSONE ENFERMAGEM 3º ANO UNICESUMAR 115830799-39 14237230-4 ABRIL 4  R$        36,00 
61 ISABELA AP. ZAVATTI DA SILVA BIOMEDICINA 2º ANO UNICESUMAR 062178869-44 10835069-5 ABRIL 5  R$        36,00 
62 ISABELY CAROLINE PINTO NEVES DIREITO 5º SEM. SMG 052112569-30 55175593-3 ABRIL 5  R$        36,00 
63 ISABELLA SILVA REIS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 1º ANO UNINGÁ 105159919-96 13676249-4 ABRIL 5  R$        36,00 
64 ISABELA DE CASTRO SECCO DIREITO 3º SEM. UNICESUMAR 082889559-75 11055042-1 ABRIL 5  R$        36,00 
65 JOÃO VITOR BERALDI PASSARI CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 1º SEM. UNIFAMMA 044110199-22 13385729-0 ABRIL 3  R$        36,00 
66 JORGE GABRIEL MOTO CUSTODIO MED. VETERINÁRIA 1º ANO UNINGÁ 101122979-00 14729643-6 ABRIL 5  R$        36,00 
67 JESSICA FERNANDA SUSSAI ENG. CIVIL 3º ANO UNINGÁ 072657549-64 10017914-8 ABRIL 5  R$        36,00 
68 JULIANO CEZAR ROMEIRO DE SOUZA HISTÓRIA 3º SEM. SMG 099546579-75 13376527-1 ABRIL 5  R$        36,00 
69 JOÃO PEDRO THOMAZELLA AGRONOMIA 1º ANO UNINGÁ 074086749-00 14117335-9 ABRIL 5  R$        36,00 
70 JADER VIDAL ENG. CIVIL 1º MOD. UNIFAMMA 074172719-60 9844682-6 ABRIL 5  R$        36,00 
71 JULIA RIBEIRO DIAS ESTÉTICA E COSMÉTICA 1º SEM. UNICESUMAR 117946059-67 14417806-8 ABRIL 5  R$        36,00 
72 JORGE LUIZ MIRANDA AGRONOMIA 3º ANO UNICESUMAR 102885599-08 13299030-1 ABRIL 5  R$        36,00 
73 JULIANA CASSIA SERGIO DIREITO 9º SEM. UNIFAMMA 101658689-29 13489649-3 ABRIL 5  R$        36,00 
74 JESSICA FERNANDA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO 5º SEM. UNIFAMMA 104896379-90 14153276-6 ABRIL 5  R$        36,00 
75 JOÃO PEDRO ZAMBON GEOGRAFIA 2º ANO UEM 118509459-85 14234220-0 ABRIL 5  R$        36,00 
76 JESSICA NAYARA DOS SANTOS GRANJA DIREITO 5º SEM. SMG 105019259-10 13699013-6 ABRIL 5  R$        36,00 
77 JOSE GABRIEL ZANELLI DO ROZARIO AGRONOMIA 2º ANO UNINGÁ 126659349-73 12762917-0 ABRIL 5  R$        36,00 
78 JOÃO PAULO SCARPETA ENG. MECÂNICA 5º ANO UNINGÁ 103064349-03 10875356-0 ABRIL 5  R$        36,00 
79 JOSÉ VICTOR DE REZENDE ADMINISTRAÇÃO 2º ANO UEM 078011569-43 11055632-2 ABRIL 5  R$        36,00 
80 KAREN LAYANE MIRANDA ARQUITETURA 1º SEM. FEITEP 095877739-00 13054381-2 ABRIL 5  R$        36,00 
81 KACCYM AMIR LOJÓ ABOU GHATTAS DIREITO 1º SEM. UNICESUMAR 119606939-56 14418816-0 ABRIL 5  R$        36,00 
82 KAWANA BEATRIZ SCANDELAI ADMINISTRAÇÃO 3º SEM. UNIFAMMA 090175929-58 14147653-0 ABRIL 5  R$        36,00 
83 KESIA FREIRES DE ARAUJO ED. FISICA 2º ANO UNICESUMAR 114051189-03 10875359-5 ABRIL 5  R$        36,00 
84 LARYSSA EMERICH MAZARÃO MED. VETERINÁRIA 1º ANO UNINGÁ 122210799-65 14138834-7 ABRIL 5  R$        36,00 

85 LARISSA DIAS PEREIRA ENFERMAGEM 1º ANO UNINGÁ 116628079-96 14266897-1 ABRIL 5  R$        36,00 
86 LUANA SIQUEIRA MARIOTTO PSICOLOGIA 3º SEM. UNIFAMMA 088520929-00 12598051-1 ABRIL 5  R$        36,00 
87 LUCAS JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO ED. FISICA 1º ANO UNICESUMAR 120538849-40 12916314-3 ABRIL 5  R$        36,00 
88 LEONARDO TANNO BRIZOTTO ENG. CIVIL 3º ANO UNICESUMAR 085777139-62 10624355-7 ABRIL 5  R$        36,00 
89 LETICIA PAULINO DIREITO 3º ANO UNICESUMAR 109647349-66 13920359-3 ABRIL 5  R$        36,00 
90 LARISSA LALLI ALVARES AGRONOMIA 1º ANO UNINGÁ 122313619-14 10321871-3 ABRIL 5  R$        36,00 
91 LUCAS GOMES ROCHA CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 3º SEM. UNICESUMAR 109775399-97 13286484-5 ABRIL 5  R$        36,00 
92 LUCINEIA FERREIRA DA COSTA ED. FISICA 4º ANO UNICESUMAR 066033729-08 8530095-4 ABRIL 5  R$        36,00 
93 LAIZA CRISTINE AGUIAR ARQUITETURA 5º ANO UNINGÁ 102636439-64 13140547-2 ABRIL 5  R$        36,00 
94 LUCAS DAMACENO VALLOTO ENG. MECÂNICA 3º SEM. FEITEP 108098279-56 13086786-3 ABRIL 5  R$        36,00 
95 LUIS FERNANDO MUNHOZ FANTINATI ECONOMIA 2º ANO UEM 086357279-08 14209061-9 ABRIL 5  R$        36,00 
96 LETICIA DA SILVA SANTOS MED. VETERINÁRIA 2º ANO UNICESUMAR 120733889-30 14025733-8 ABRIL 5  R$        36,00 
97 LETICIA LEGORI FISIOTERAPIA 4º ANO UNINGÁ 096148149-85 10835073-3 ABRIL 5  R$        36,00 
98 LORENA RODRIGUES PEDAGOGIA 7º SEM. SMG 107007609-03 13779167-6 ABRIL 5  R$        36,00 
99 LIGIA SOUZA MORIS DIREITO 3º ANO MARINGA 071765359-57 10731659-0 ABRIL 5  R$        36,00 

100 LETICIA FERRO DIAS PSICOLOGIA 1º ANO SMG 108179339-21 12705751-6 ABRIL 5  R$        36,00 
101 LETICIA GUIRELI INOUE DIREITO 4º ANO UNICESUMAR 088617169-54 10285926-0 ABRIL 5  R$        36,00 
102 MARIANA MARIA HONORIO FARMÁCIA 1º ANO UNINGÁ 095250239-90 13170377-5 ABRIL 4  R$        36,00 
103 MARIA ISADORA SOUZA MORAES DIREITO 1º ANO MARINGA 093998579-99 14430622-8 ABRIL 5  R$        36,00 
104 MARCOS PAULO DE ALMEIDA SIMARDI DIREITO 3º SEM. UNIFAMMA 103619829-41 11055608-0 ABRIL 5  R$        36,00 
105 MARCELO AP. MIATO MED. VETERINÁRIA 4º ANO UNINGÁ 027370929-14 7020908-0 ABRIL 5  R$        36,00 
106 MAITHANA FERREIRA DIREITO 3º SEM. UNIFAMMA 062392079-42 13700986-2 ABRIL 5  R$        36,00 
107 MARCOS DA SILVA SANTOS ENG. ELÉTRICA 3º SEM. FEITEP 110676529-06 14481041-4 ABRIL 5  R$        36,00 
108 MAYARA CRISTINA BONFIM DIREITO 1º SEM. UNIFAMMA 426919268-26 48560176 ABRIL 5  R$        36,00 
109 MATHEUS LEITE SOUZA DIREITO 3º ANO UNICESUMAR 096245019-71 12853664-7 ABRIL 5  R$        36,00 
110 MARCOS VINICIUS KNOOR DIREITO 3º ANO UNICESUMAR 121852069-82 10697288-5 ABRIL 5  R$        36,00 
111 MARIANE BATISTA DA SILVA PUBLICIDADE 5º SEM. UNICESUMAR 116430639-10 13230786-5 ABRIL 5  R$        36,00 
112 MOISES ANTONIO DOS REIS AGRONOMIA 3º ANO UNINGÁ 100356919-64 13429455-89 ABRIL 5  R$        36,00 
113 MARIANA LETICIA DE OLIVEIRA MAZONI PEDAGOGIA 2º ANO UEM 089115249-05 12601040-0 ABRIL 5  R$        36,00 
114 MICHELLY SAYURI KANEKO EXC. TRILINGUE 2º ANO UEM 115321349-40 10456265-5 ABRIL 5  R$        36,00 
115 MAYLLON GALLAN DE ALMEIDA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2º ANO UEM 107097009-38 13644271-6 ABRIL 5  R$        36,00 
116 MAURICIO AP. LEAL CALIARI DIREITO 1º SEM. PUC 122345439-83 14284982-8 ABRIL 5  R$        36,00 
117 MILENE AP. MARTINS BATISTA ENFERMAGEM 1º ANO SMG 112634719-19 13633840-4 ABRIL 5  R$        36,00 

118 MATHEUS HENRIQUE SANTOS LISBOA FARMÁCIA 2º ANO UNICESUMAR 106880909-40 13871472-1 ABRIL 5  R$        36,00 
119 MATEUS LEONARDO DO PRADO DIREITO 5º SEM. UNIFAMMA 103724859-79 12454412-2 ABRIL 5  R$        36,00 
120 NATALIA ENILY GARCIA FISIOTERAPIA 3º ANO UNINGÁ 084216699-82 12636146-7 ABRIL 5  R$        36,00 
121 NATALIA SANTOS COLOMBO LETRAS 4ºANO UEM 108710659-16 12409172-1 ABRIL 5  R$        36,00 
122 NILTON RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR ED. FISICA 4º ANO UEM 110776918-31 14212848-9 ABRIL 5  R$        36,00 
123 PAULA CRISTINA CAMPOS FARMÁCIA 3º ANO UNINGÁ 007335079-64 6350514-5 ABRIL 5  R$        36,00 
124 PATRICIA CHICAROLLI DIREITO 4º ANO UNICESUMAR 052565089-03 9308767-4 ABRIL 5  R$        36,00 
125 POLLIANE PABLOS TARIFA FISIOTERAPIA 1º ANO UNINGÁ 104781869-83 13651802-0 ABRIL 5  R$        36,00 
126 PRISCILA SALA SOUZA ARQUITETURA 1º ANO UNINGÁ 107732959-84 13917464-0 ABRIL 5  R$        36,00 
127 RAFAEL HENRIQUE TEIXEIRA BIOMEDICINA 1º SEM. UNIFAMMA 115971109-73 10731620-5 ABRIL 5  R$        36,00 
128 ROBERTA FAVATO ITA DIREITO 1º SEM. UNIFAMMA 120058459-73 14251074-0 ABRIL 5  R$        36,00 
129 RUBIA NAYRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 5º SEM. UNIFAMMA 107337049-64 13795842-2 ABRIL 5  R$        36,00 
130 RAUL VICTOR NERY NASCIMENTO ED. FISICA 3º ANO UNICESUMAR 058971049-48 10042002-3 ABRIL 5  R$        36,00 
131 RUBENS EMANOEL MOREIRA DIREITO 2º ANO UNIFAMMA 088330939-48 14105999-8 ABRIL 5  R$        36,00 
132 RENAN MARQUES ARIAS ADMINISTRAÇÃO 2º ANO UNIFAMMA 088497929-64 10624372-7 ABRIL 5  R$        36,00 
133 ROBERTO ZAVATTI FERREIRA JUNIOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3º SEM. UNICESUMAR 094818969-00 14564984-6 ABRIL 5  R$        36,00 
134 SUZANA AP. DA S. ZAMPIERI AGRONOMIA 5º ANO UNICESUMAR 105466019-01 13693451-1 ABRIL 5  R$        36,00 
135 SILVANA AP. OLIVEIRA SERVIÇO SOCIAL 3º SEM. UNIFAMMA 074847239-83 10237312-0 ABRIL 5  R$        36,00 
136 SUELEN GONÇALVES BARROS DIREITO 7º SEM. SMG 041493219-65 8120148-0 ABRIL 5  R$        36,00 
137 SILAS GOMES JUNIOR ESTATISTICAS 1º ANO UEM 078810309-17 12352718-6 ABRIL 5  R$        36,00 
138 SABRINA PERERIRA DE ALMEIDA NUTRIÇÃO 1º ANO               UNICESUMAR 110723619-30 13978455-3 ABRIL 5  R$        36,00 
139 SABRINA DAVANSO DIREITO 8º SEM. UNIFAMMA 102178629-26 13409351-0 ABRIL 5  R$        36,00 
140 SUELEN TAMIRES OLIVEIRA BIOMEDICINA 1º ANO UNINGÁ 111987509-95 14039779-2 ABRIL 5  R$        36,00 
141 TIAGO BARROS DE ANDRADE CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 7º SEM. UNICESUMAR 222176638-52 37100340-4 ABRIL 5  R$        36,00 
142 TAIS AP. MOREIRA DE BRITO FISIOTERAPIA 4º ANO UNICESUMAR 073424559-97 10875316-1 ABRIL 5  R$        36,00 
143 TIAGO FERNANDES DARRONQUI MED. VETERINÁRIA 1º ANO UNINGÁ 070728109-19 14107245-5 ABRIL 5  R$        36,00 
144 THIAGO GOMES SILVA ENG. AMBIENTAL 1º SEM. FEITEP 011160789-29 10789634-1 ABRIL 5  R$        36,00 
145 TADEU AMIN ABU GHATTAS ZAMPIERI FARMÁCIA 2º ANO UNINGÁ 098674809-96 13804656-7 ABRIL 5  R$        36,00 
146 THIAGO MARQUES BATISTA ENG. COMPUTAÇÃO 1º SEM. FEITEP 062191566-17 11672969 ABRIL 5  R$        36,00 
147 THALITA COSTA LOPES BIOMEDICINA 3º ANO UNICESUMAR 116715169-07 10731617-5 ABRIL 5  R$        36,00 
148 TAINARA B. COLOMBO MATEMÁTICA 1º ANO UEM 099826169-60 13406424-2 ABRIL 5  R$        36,00 
149 TUANE MARCELA CORREIA TRILINGUE 4º ANO UEM 099508529-35 10650718-0 ABRIL 5  R$        36,00 
150 TACILA GOMES SILVA BIOMEDICINA 1º SEM. UNIFAMMA 011160779-57 13774804-5 ABRIL 5  R$        36,00 

151 THALES HENRIQUE PIZZA SANTANA CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 1º ANO UNIFAMMA 110413799-27 13962035-6 ABRIL 5  R$        36,00 
152 TUANY YUKARI YUGARA ARTES CENICAS 1º ANO UEM 066896699-80 12967244-7 ABRIL 5  R$        36,00 
153 VANESSA MARCHINI JAMBERS CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 7º SEM. UNICESUMAR 064908229-03 10239257-4 ABRIL 5  R$        36,00 
154 VITOR HUGO VENTURIN FARMÁCIA 1º ANO UNINGÁ 118440419-48 12863969-1 ABRIL 5  R$        36,00 
155 VITÓRIA KAROLINA CORREIA DA SILVA CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 1º SEM. UNIFAMMA 128334569-21 14815446-5 ABRIL 5  R$        36,00 
156 VICTOR HUGO SANTOS ARANTES HISTÓRIA 2º ANO UEM 122500659-77 14001645-4 ABRIL 5  R$        36,00 
157 VINICIUS CASSEMIRO DE MEDEIROS ENFERMAGEM 2º ANO UNINGÁ 111942779-77 12983156-1 ABRIL 5  R$        36,00 
158 VITOR FERNANDES DARRONQUI AGRONOMIA 5º ANO UNICESUMAR 070728119-90 13331211-0 ABRIL 4  R$        36,00 
159 VITÓRIA TEIXEIRA COLAVITE DIREITO 3º PER. UNICESUMAR 073115879-21 10731694-9 ABRIL 5  R$        36,00 
160 WILIAM FRANCISCO RIBEIRO AGRONOMIA 2º ANO UNINGÁ 048443409-80 7863334-4 ABRIL 5  R$        36,00 
161 WESLEY ALVES DE SOUSA ED. FISICA 1º SEM. UNIFAMMA 086451709-22 14984688-3 ABRIL 5  R$        36,00 
162 YASMYM MINANTI ABOU GHATTAS FISIOTERAPIA 1º ANO UNINGÁ 104859589-70 13655385-2 ABRIL 5  R$        36,00 

Nº          NOME CURSO PERIODO   FACULDADE      CPF    RG   MÊS DIAS VALOR
163 ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA ANÁLISES CLINICAS 2º SEM. GASTÃO 077306229-71 10235605-5 ABRIL 5  R$        36,00 
164 ANDREA BARBOSA DE SENA ENFERMAGEM 1º ANO UEM 073354609-99 9518290-9 ABRIL 5  R$        36,00 
165 ANA PAULA VIDAL ENFERMAGEM 1º ANO UEM 023117299-00 6404081-2 ABRIL 5  R$        36,00 
166 DIEGO MAGOSSO ELETRO MECÂNICA 1º PER. SENAI 096656129-56 13244385-8 ABRIL 5  R$        36,00 
167 GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA SEG. DO TRABALHO 1º SEM JK 078454839-07 12333702-6 ABRIL 5  R$        36,00 
168 JULIO CEZAR GUERRA DE LUNA RADIOLOGIA MOD. 1 UNIARTE 107147029-94 12702485-5 ABRIL 5  R$        36,00 
169 LUNA GEOVANNA GUERRA DE ARAUJO ELETROTECNICA 1º ANO SESI 073436199-85 13648060-0 ABRIL 5  R$        36,00 
170 MIRELLE DO NASCIMENTO OLIVEIRA RADIOLOGIA MOD. 1 UNIARTE 096191509-96 12976775-8 ABRIL 5  R$        36,00 
171 MAGDA RODRIGUES PAPA MEIO AMBIENTE 2º SEM. JK 081113629-94 11001542-9 ABRIL 5  R$        36,00 
172 MARIELLE BRIZOTTO DA SILVA ENFERMAGEM 1º ANO EFICAZ 084494019-41 10875322-6 ABRIL 5  R$        36,00 
173 MIRIÃ SOBRINHO HONÓRIO ENFERMAGEM 2º ANO EFICAZ 093496979-55 13086704-9 ABRIL 5  R$        36,00 
174 MARCIO EDUARDO LAVAQUE RUIZ ELETROMECÂNICA 2º SEM. SENAI 107513559-17 12486073-3 ABRIL 4  R$        36,00 
175 RONALDO FRANCISCO HONÓRIO SEG. DO TRABALHO 1º SEM JK 055640619-26 89492667-0 ABRIL 5  R$        36,00 
176 STEFANY ANDRESSA SILVA SOUZA ENFERMAGEM 2º ANO EFICAZ 074138379-94 14048153-0 ABRIL 5  R$        36,00 
177 TALYTA MAYARA VEROLA CONSTANTINO ENFERMAGEM 2º SEM. EFICAZ 489405248-29 39197432-4 ABRIL 5  R$        36,00 
178 THAIS DAMÁSIO DOS SANTOS ENFERMAGEM 1º ANO EFICAZ 132514446-03 27323216-5 ABRIL 5  R$        36,00 

CURSO TÉCNICO

151 THALES HENRIQUE PIZZA SANTANA CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 1º ANO UNIFAMMA 110413799-27 13962035-6 ABRIL 5  R$        36,00 
152 TUANY YUKARI YUGARA ARTES CENICAS 1º ANO UEM 066896699-80 12967244-7 ABRIL 5  R$        36,00 
153 VANESSA MARCHINI JAMBERS CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 7º SEM. UNICESUMAR 064908229-03 10239257-4 ABRIL 5  R$        36,00 
154 VITOR HUGO VENTURIN FARMÁCIA 1º ANO UNINGÁ 118440419-48 12863969-1 ABRIL 5  R$        36,00 
155 VITÓRIA KAROLINA CORREIA DA SILVA CIÊNCIAS  CONTÁBEIS 1º SEM. UNIFAMMA 128334569-21 14815446-5 ABRIL 5  R$        36,00 
156 VICTOR HUGO SANTOS ARANTES HISTÓRIA 2º ANO UEM 122500659-77 14001645-4 ABRIL 5  R$        36,00 
157 VINICIUS CASSEMIRO DE MEDEIROS ENFERMAGEM 2º ANO UNINGÁ 111942779-77 12983156-1 ABRIL 5  R$        36,00 
158 VITOR FERNANDES DARRONQUI AGRONOMIA 5º ANO UNICESUMAR 070728119-90 13331211-0 ABRIL 4  R$        36,00 
159 VITÓRIA TEIXEIRA COLAVITE DIREITO 3º PER. UNICESUMAR 073115879-21 10731694-9 ABRIL 5  R$        36,00 
160 WILIAM FRANCISCO RIBEIRO AGRONOMIA 2º ANO UNINGÁ 048443409-80 7863334-4 ABRIL 5  R$        36,00 
161 WESLEY ALVES DE SOUSA ED. FISICA 1º SEM. UNIFAMMA 086451709-22 14984688-3 ABRIL 5  R$        36,00 
162 YASMYM MINANTI ABOU GHATTAS FISIOTERAPIA 1º ANO UNINGÁ 104859589-70 13655385-2 ABRIL 5  R$        36,00 

Nº          NOME CURSO PERIODO   FACULDADE      CPF    RG   MÊS DIAS VALOR
163 ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA ANÁLISES CLINICAS 2º SEM. GASTÃO 077306229-71 10235605-5 ABRIL 5  R$        36,00 
164 ANDREA BARBOSA DE SENA ENFERMAGEM 1º ANO UEM 073354609-99 9518290-9 ABRIL 5  R$        36,00 
165 ANA PAULA VIDAL ENFERMAGEM 1º ANO UEM 023117299-00 6404081-2 ABRIL 5  R$        36,00 
166 DIEGO MAGOSSO ELETRO MECÂNICA 1º PER. SENAI 096656129-56 13244385-8 ABRIL 5  R$        36,00 
167 GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA SEG. DO TRABALHO 1º SEM JK 078454839-07 12333702-6 ABRIL 5  R$        36,00 
168 JULIO CEZAR GUERRA DE LUNA RADIOLOGIA MOD. 1 UNIARTE 107147029-94 12702485-5 ABRIL 5  R$        36,00 
169 LUNA GEOVANNA GUERRA DE ARAUJO ELETROTECNICA 1º ANO SESI 073436199-85 13648060-0 ABRIL 5  R$        36,00 
170 MIRELLE DO NASCIMENTO OLIVEIRA RADIOLOGIA MOD. 1 UNIARTE 096191509-96 12976775-8 ABRIL 5  R$        36,00 
171 MAGDA RODRIGUES PAPA MEIO AMBIENTE 2º SEM. JK 081113629-94 11001542-9 ABRIL 5  R$        36,00 
172 MARIELLE BRIZOTTO DA SILVA ENFERMAGEM 1º ANO EFICAZ 084494019-41 10875322-6 ABRIL 5  R$        36,00 
173 MIRIÃ SOBRINHO HONÓRIO ENFERMAGEM 2º ANO EFICAZ 093496979-55 13086704-9 ABRIL 5  R$        36,00 
174 MARCIO EDUARDO LAVAQUE RUIZ ELETROMECÂNICA 2º SEM. SENAI 107513559-17 12486073-3 ABRIL 4  R$        36,00 
175 RONALDO FRANCISCO HONÓRIO SEG. DO TRABALHO 1º SEM JK 055640619-26 89492667-0 ABRIL 5  R$        36,00 
176 STEFANY ANDRESSA SILVA SOUZA ENFERMAGEM 2º ANO EFICAZ 074138379-94 14048153-0 ABRIL 5  R$        36,00 
177 TALYTA MAYARA VEROLA CONSTANTINO ENFERMAGEM 2º SEM. EFICAZ 489405248-29 39197432-4 ABRIL 5  R$        36,00 
178 THAIS DAMÁSIO DOS SANTOS ENFERMAGEM 1º ANO EFICAZ 132514446-03 27323216-5 ABRIL 5  R$        36,00 

CURSO TÉCNICO

 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
                       AVISO DE LICITAÇÃO  
PRORROGAÇÃO DE DATA DE ABERTURA  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 004/2019-FMS 
Objeto :  Aquisição de Medicamentos. Fica Prorrogado 
a Data da de Abertura para o dia 30/05/2019Abertura 
9:00 hs. Informações complementares e aquisição do 
Edital, poderão ser adquiridas no Setor de Licitações 
da P M Santo Inácio. Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
 
Santo Inácio Pr., 17de maio    de 2.019.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019-PMSI 
 
        D E C L A R A ÇÃ O 
 
        O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições 
legais e em especial a Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e 
Parecer da Comissão de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019-PMSI, destinado a AQUISIÇÃO DE ROUPAS 
E ITENS QUE COMPÕEM UM KIT MATERNIDADE, PARA SEREM ENTREGUE 
A GESTANTES ATENDIDAS NA UNIDADE BASICA DE SAÚDE E CRÁS,  de “ 
LICITAÇÃO DESERTA“ , pelo fato de não ter havido participantes no presente 
certame .  
                                                  Santo Inácio Pr.,14   de  Maio   de 2.019.  
 
 
                                                    JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                                    Prefeito Municipal de Santo Inácio  
 

 
 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2019 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS  
                             CNPJ Nº 26.529.632/0001-30 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÕES 

TEATRAIS PARA CUMPRIMENTO DO CALENDARIODE DO ANO DE 2.019. 
 Valor do Contrato: R$-17.000,00 ( Dezessete Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 14/11/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/05/2019. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  023/2019-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 2019, assim 
resolve:HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÕES TEATRAIS PARA CUMPRIMENTO DO CALENDARIO DE 
EEVENTOS DO ANO 2019,  a Empresa: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS , 
RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS , RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES 
ARTISTICAS , CNPJ-26.529.632/0001-30, conforme abaixo : 
RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 APRESENTAÇÃO TEATRAL " O 

SEGREDO" - TRATA SOBRE O 
COMBATE E PREVENÇÃO   A 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES    

RAFAEL OCHOA 
PRODUÇÕES 

SERV 4,00 2.125,00 8.500,00 

1 2 APRESENTAÇÃO TEATRAL " 
CRIANÇA NÃO TRABALHA" – 
TRATA SOBRE O COMBATE E  
PREVENÇÃO AO TRABALHO 
INFANTIL.  

RAFAEL OCHOA 
PRODUÇÕES 

SERV 1,00 2.125,00 2.125,00 

1 3 APRESENTAÇÃO TEATRAL " 
DROGAS  DIGA NÃO"- TRATA 
SOBRE O COMBATE E PREV 
ENÇÃO AO USO DE DROGAS  

RAFAEL OCHOA 
PRODUÇÕES 

SERV 3,00 2.125,00 6.375,00 

 
TOTAL 

 
17.000,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTE  Nº 001: Empresa-RAFAEL OCHOA 
PRODUÇÕES ARTISTICAS , RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS , RAFAEL 
OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS , CNPJ-26.529.632/0001-30, no valor de R$-17.000,00   
( Dezessete Mil Reais ). 

Santo Inácio, 15  de Maio  de 2019 
 

      JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS   
Prefeito de Santo Inácio 

 

 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2019-PMSI 
 DISPENSANº 009/2019 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MARINGA COMERCIO DE PEÇAS E SREVIÇOS AUTOMOTIVOS 

EIRELI-ME                         CNPJ Nº 15.021.308/0001-90 
 Objeto do Contrato: RETIFICA DE MOTOR DO VEÍCULO – TOYOTA – 

COROLLA 2015 – PLACA AYI – 5643, GABINETE DO EXECUTIVO 
 Valor do Contrato: R$-7.869,00 ( Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 17/05/2019. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2019 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à 
Dispensa n º- 000/2019 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, 
homologo o procedimento licitatório, com fundamento no art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 0009/2019, cujo objeto é 
contratação de empresa para serviços de RETIFICA DE MOTOR DO VEÍCULO 
– TOYOTA – COROLLA 2015 – PLACA AYI – 5643, GABINETE DO 
EXECUTIVO, de uso do Senhor Prefeito, no valor R$-7.869,00 (SETE MIL 
OITOCENTOS E SESSEMTA E NOVE REAIS), em favorda empresa 
MARINGA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME 
EIRELLI - CNPJ n º -15.021.308/0001-90,  Conforme Termo de Referência da 
Secretaria Municipal de Saúde,  parte integrante deste processo e  orçamentos 
anexo. 

SANTO INÁCIO – PR,17 de maio de 2019. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 3.207, DE 15 DE MAIO DE 2019. 
 

 
Altera o inciso I do Decreto nº 3136, de 8 de fevereiro 
de 2019 de Nomeação da Comissão Fiscalizadora de 
Concurso Público e dá outras providências 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Edital de Concurso Público nº 001/2019-A 
referente Homologação das Inscrições 
 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica alterado o inciso I, do art.1º do Decreto nº 3.136, de 8 de 

fevereiro de 2019, conforme segue: 
 
I. Presidente: Paulo Sérgio Pereira, ocupante do cargo efetivo de Contador, 

matrícula 2-01046, com titulação de Ciências Contábeis; 
 

Art.2º A alteração constante no art.1º, ocorrerá por substituição obrigatória do 
membro da Comissão Fiscalizadora, em decorrência de constatação na lista de 
inscrições homologadas, candidatos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau da presidente nomeada pelo Decreto nº 3.136, de 8 de fevereiro de 2019. 

 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Flórida, 15 de maio de 2019. 
 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - B 
 

Art. 1º - A Prefeita Municipal de Flórida-PR, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o 
endereço de um dos locais de provas divulgado anteriormente por meio do Edital de Concurso Público Nº 
001/2019-A, referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 001/2019, conforme segue:  
 
- ONDE SE LÊ: 
 
COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA DENISE CARDOSO DE ALBUQUERQUE, sito à Rua São Luís, nº 205 - 
Centro, em Flórida - PR.  
 
- LEIA-SE: 
 
COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA DENISE CARDOSO DE ALBUQUERQUE, sito à Rua José Cesnik, nº 1058 - 
Centro, em Flórida - PR.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Flórida - PR, 13 de maio de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL`AGO 
Prefeita Municipal 

PR, 

MARCIA CRISTINA DALL`AGO

                 LEI Nº. 1072/2019 
 

Sumula:  Autoriza PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PUBLICO MUNICIPAL (veículos) à 
terceiros, na forma com o que dispõe o Art. 
80, parágrafos 2°, 3° e 4° da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder sem remuneração, mediante 

PERMISSÃO DE USO, 01 (um) Veículo, modelo VW/VOYAGE 1.6 L MB 5, NOVO O KM, PLACA – 
3E94, COR BRANCO, pertencente ao Patrimônio Municipal, para uso da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ – APAE – CNPJ Nº 06.222.971/0001-62, entidade assistencial 
sem fins lucrativo, com Sede neste Município. 
 

Art. 2º - O Veículo objeto da Permissão destinam-se ao uso exclusivo das atividades inerentes da 
Entidade, não sendo permitido o uso diverso daquele ao que foi proposto. 

 
Art. 3º - O prazo de Vigência da Permissão de Uso é de 05(cinco) anos, com inicio a partir da 

assinatura do termo, podendo ser renovado desde que haja expressa concordância entre as partes, ou rescendido a 
qualquer tempo por infração das clausulas do termo.  
 

Art. 4° - A destinação, obrigações, utilização, manutenção e responsabilidades de uso dos Veículos será 
estabelecida no Termo de Permissão de uso, assinado pelas partes. 

 
Art. 5º - Considerando as peculiaridades dos beneficiários fica dispensado a concorrência, na forma do 

que dispõe o Parágrafo Único do Art. 78, parte final, da Lei Orgânica do Municipio.   
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                       

Itaguajé, 17 de Maio de 2019. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 029/2019 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e as que lhe são conferidas pelo Inciso II, letras "b" da Lei Orgânica 
do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Io) REVOGAR a Portaria nº 082/2017 que designou a Senhora NAILA 

FIGUEIREDO PINAFFI, RG N°9.364.802-1 e CPF n° 071.175.469-13, Servidora do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, da função de Gerente de Educação 
Infantil, junto a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com gratificação 
Símbolo FGG.  

 
IIº) Registre-se, publique-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 15 de Maio de 2.019. 

 
 
                                                            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                     Prefeito Municipal 
 
          Cleber Monfré dos Santos 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento dos interessados, 
que faz realizar procedimento de licitação para modalidade Pregão Presencial nº. 014/2019, 
Processo Licitatório nº. 039/2019, do tipo Menor Preço Por Item, conforme especificado do 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULANCIA TIPO A, 
PARA SIMPLES REMOÇÃO, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, descrições constantes no anexo I do edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 03 de Junho de 2019, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

Itaguajé, 16 de Maio de 2019  
 
 

_________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro 
e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento dos interessados, 
que faz realizar procedimento de licitação para modalidade Pregão Presencial nº. 015/2019, 
Processo Licitatório nº. 40/2019, do tipo Menor Preço Por Item, conforme especificado do 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
NOVO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 873408/2018/MAPA/CAIXA, 
FIRMADO COM O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ - PR,  descrições constantes no anexo I do 
edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 04 de Junho de 2019, sendo que a sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:00, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 
 
 
 

Itaguajé, 16 de Maio de 2.019  
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que faz realizar 
procedimento de licitação para modalidade Pregão Presencial nº. 16/2.019, Processo Licitatório nº. 
41/2.019, do tipo Menor Preço Por Item, conforme especificado do Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA, COMPOSTA DE 
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
872744/2018/MAPA/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ - PR,  descrições constantes 
no anexo I do edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 04 de Junho de 2.019, sendo que a sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço 
supra. 

Itaguajé, 16 de Maio de 2.019  
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 02/2019, torna público para conhecimento dos interessados, 
que faz realizar procedimento de licitação para modalidade Pregão Presencial nº. 017/2019, 
Processo Licitatório nº. 042/2019, do tipo Menor Preço Por Item, conforme especificado do 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) VAN 16 LUGARES NOVA 
ZERO QUILOMETRO, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, descrições constantes no anexo I do edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 05 de Junho de 2019, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
 
 
 

 
Itaguajé, 16 de Maio de 2.019  

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2019 
 PROCESSO 69/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá contratação de 

Empresa para apresentação de banda musical em comemoração as Festividades 
alusivas ao 59º (quinquagésimo nono) aniversario de Emancipação Política do 
Município, no Período de 18 a 20 de julho de 2019, e considerando a conveniência em 
relação à contratação de artistas para as festividades, declaro INEXIGÍVEL a licitação, com 
fundamento no art. 25, caput, III da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa: B G BARBOSA 
PRODUÇÕES inscrita no CNPJ nº 33.427.443/0001-12, para a prestação de serviços 
artísticos com apresentação de Banda Musical, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 
Flórida, 17 de maio de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
            
 

de maio de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

                                                           

Cleber Monfré dos Santos
Secretário Municipal da Administração

  
 ADITIVO DE PRAZO E VALOR  Nº 01/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1160-796/2019 

 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade e objetivo efetuar Trabalho na área de 

Farmacêutica, a ser executado junto a UBS (Dr. Aparecido Estuani), Rua Estelita, 237, 
com em carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na farmácia do saúde,  

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede 
a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura 
Municipal, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, 
inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: MMOONNIIQQUUEE  EERRIIKKAA  GGAALLVVÃÃOO, brasileira, casada, CI.RG nº 10.746.870-6 – SSP/PR, e 
CPF sob nº 078.044.029-37, PIS: 131.39787.50-1, CRF: 32697, residente e domiciliada, na Rua 
Marcilio Dias, 104, centro, na cidade de São João do Caiu, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o contrato nº 1160-796/2019, o prazo final para o dia 16 de Junho de 2019 e o 
valor em 100%, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Paragrafo 1º, da Lei 
8666/93. 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 15 de Maio de 2019. 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
MMOONNIIQQUUEE  EERRIIKKAA  GGAALLVVÃÃOO 

CONTRATADA 
 

  
 

CONTRATANTE
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

REPUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2019 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 33/2019 – P.M.P, NA FORMA 
 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:     Aquisição de tijolos para manutenção em geral dos prédios públicos. 

 

EMPRESA: CERAMICA NATUREZA LTDA. 

 
CNPJ: 04.783.300/0001-45 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.888,00(cinco mil e oitocentos e oitenta e oito reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 RED. 129 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 16 de Maio de 2019. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 1180-816//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CERÂMICA NATUREZA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.783.300/0001-45, com sede na Rua Izabel Donato, s/n, centro, na cidade de 
Paranapoema/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) Fernando Donato, portador(a) da CI/RG 
nº - 5714231 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 016.548.019-09, residente e domiciliado na 
cidade de Paranapema Estado do Paraná. 

 

OBJETO:      Aquisição de tijolos para manutenção em geral dos prédios públicos. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 5.888,00(cinco mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 RED. 129 
 

 
Paranapoema, 17 de Maio de 2019. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO 
DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 13/2019 – MENOR PREÇO ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO DA FROTA MUNICIPAL, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: R$ 192.654,00 (cento e 
noventa e dois mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais). 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:15 HORAS DO DIA 30 DE MAIO DE 2019. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 30 DE MAIO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá 
ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 
centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      Paranapoema, 16 de Maio de 2019. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2019 - PR

50/2019
47/2019

02/05/2019

Folha:  3/3

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     (1375)

19 MARCOPOLO MINIBUS VOLARE V8L - Marca: PORTO SEGURO 1,00  0,0000 10.199,00    10.199,00

Total do Fornecedor: 25.832,00

Total Geral: 61.127,00

Uniflor(Pr),   17   de  Maio   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019* 
Processo n° 72/2019 

 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição fracionada de Medicamentos para a 
Manutenção do NIS Santa Alice do Município de Florida. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 279.211,20 (duzentos e setenta nove mil, 
duzentos e onze reais e vinte centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  30 de maio de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 17 de maio de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 17/05/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 
  
CNPJ Nº: 90.180.605/0001-02 
 
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Centro –  Porto Alegre – RS 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para segurar 
a frota de veículos oficiais do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 32.295,00 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e Noventa e 
Cinco Reais). 
 
Prazo de Vigência: 16/05/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 17 de maio de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 17/05/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
  
CNPJ Nº: 61.198.164/0001-60 
 
ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, 1489, Campos Elíseos – São Paulo – SP 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para segurar 
a frota de veículos oficiais do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 25.832,00 (Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e 
Dois Reais). 
 
Prazo de Vigência: 16/05/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 17 de maio de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2019 - PR

50/2019
47/2019

02/05/2019

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

GENTE SEGURADORA S/A     (2437)

2 GOL SPECIAL 1000 MI 8V VOLKSWAGEN PLACA AMP-1193 -
Marca: SEGURADORA

1,00  0,0000 840,00    840,00

3 MICRO ONIBUS VOLKSWAGEN PLACA BEB-1654 - Marca:
SEGURADORA

1,00  0,0000 2.290,00    2.290,00

4 MICRO ONIBUS VOLKSWAGEN PLACA ARW-8137 - Marca:
SEGURADORA

1,00  0,0000 2.290,00    2.290,00

5 CELTA CHEVROLET FLEX 1.0 8V PLACA BEC-0679 - Marca:
SEGURADORA

1,00  0,0000 1.490,00    1.490,00

6 MONTANA PICK-UP SPORT 1.4 ECONO FLEX CREVROLET PLACA
AFR-359 - Marca: SEGURADORA

1,00  0,0000 1.390,00    1.390,00

7 S-10 CHEVROLET  CABINE DUPLA 4X4 AUT. PLACA AWH-2081 -
Marca: SEGURADORA

1,00  0,0000 2.790,00    2.790,00

10 VOLKSWAGEN - GOL TITAN 1.0 8V PLACA AXV-8065 1,00  0,0000 1.375,00    1.375,00

11 CHEVROLET ASTRA SEDAN CD 8V MPFI PLACA AKY-3380 1,00  0,0000 1.455,00    1.455,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

47/2019
21/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/05/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGURAR 
A FROTA DE VEICULOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANA.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   17   de  Maio   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2019 - PR

50/2019
47/2019

02/05/2019

Folha:  2/3

GENTE SEGURADORA S/A     (2437)

12 VOLKSWAGEN SANTANA 2.0 MI PLACA ALQ-2588 1,00  0,0000 1.375,00    1.375,00

13 VOLKSWAGEN GOL CITY 1.0 8V FLEX PLACA ANI - 5852 1,00  0,0000 1.315,00    1.315,00

14 VOLKSWAGEN GOL GLS 2.0 MI PLACA AHQ-4842 1,00  0,0000 1.285,00    1.285,00

17 FIAT PALIO FIRE 1.0 FLEX ECONOMY PLACA ACY-2279 1,00  0,0000 1.100,00    1.100,00

18 FORD - CARGO 1119 E5 4X2 1,00  0,0000 3.300,00    3.300,00

20 TRATOR PÁ CARREGADEIRA ANO 2011/2012 1,00  0,0000 1.550,00    1.550,00

21 TRATOR PA CARREGADERA W20 ANO 1198/1998 1,00  0,0000 1.550,00    1.550,00

22 RETROESCAVADEIRA CATERPILAR ANO 2012/2012 1,00  0,0000 1.550,00    1.550,00

23 TRATOR MASSEY FERGUNSON ANO 2000/2000 1,00  0,0000 1.550,00    1.550,00

24 MOTO NIVELADORA CATERPILAR 120K ANO 2013/2014 1,00  0,0000 3.900,00    3.900,00

25 MINICARREGADEIRA VJF 926 ANO 2013/2013 1,00  0,0000 2.900,00    2.900,00

Total do Fornecedor: 35.295,00

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     (1375)

1 VEICULO VECTRA SEDAN ELITE CHEVROLET 2.0 8V FLEX AUT -
Marca: PORTO SEGURO

1,00  0,0000 1.485,00    1.485,00

8 MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR 2.8 IVECO/FIAT PLACA
ARS-680 - Marca: PORTO SEGURO

1,00  0,0000 4.699,00    4.699,00

9 ONIBUS MERCEDES BENZ PLACA LAU-6241 - Marca: PORTO
SEGURO

1,00  0,0000 4.699,00    4.699,00

15 IVECO/FIAT DAILY MAXIVAN 4X2 DIESEL PLACA AJL-1771 -
Marca: PORTO SEGURO

1,00  0,0000 2.960,00    2.960,00

16 CHEVROLET ONIX HATCH JOY 1.0 PLACA BBI-2385 - Marca:
PORTO SEGURO

1,00  0,0000 1.790,00    1.790,00

Uniflor(Pr),   17   de  Maio   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2019 - PR

50/2019
47/2019

02/05/2019

Folha:  3/3

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     (1375)

19 MARCOPOLO MINIBUS VOLARE V8L - Marca: PORTO SEGURO 1,00  0,0000 10.199,00    10.199,00

Total do Fornecedor: 25.832,00

Total Geral: 61.127,00

Uniflor(Pr),   17   de  Maio   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 25.832,00

Total Geral: 61.127,00

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: 

Flórida, 17 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPÍO DE CRUZEIRO DO SUL 
 

CNPJ. 04.793.441/0001-49 
 

Av: Dr. Gastão Vidigal, 600, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 
 
 

 Eu, Marcos César Correia, Presidente do Instituto de Previdência do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de Licitação – Processo nº 001/2019 o 
qual trata da seguinte contratação: 
 
 
EMPRESA: M G ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ 05.783.940/0001-18 
ENDEREÇO: Rua Missionária Ady de Araujo, 398 – Astorga – Pr. 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria previdenciária, para a análise e a concessão de benefícios 
previdenciários. 
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
PRAZO: 07 (sete) meses 
 

Cruzeiro do Sul, 13 de Maio de 2019 

   
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPÍO DE CRUZEIRO DO SUL 
 

CNPJ. 04.793.441/0001-49 
 

Av: Dr. Gastão Vidigal, 600, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 

 
CONTRATO Nº 001/2019 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: M. G. ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE SIMPLES, inscrita 
no CNPJ nº. 05.783.940/0001-18, sediada na Rua Missionária Ady de Araújo,398, na Cidade de 
Astorga - Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO 
O objeto deste instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Serviços de consultoria previdenciária, para a análise e a concessão de benefícios previdenciários, 
por um período de 07 meses, com atendimento presencial de 8 horas mensais, para o contratante. 
 
DO VALOR CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

DO PRAZO E VIGÊNCIA 
08 (oito) meses. 
 
As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
- 3.3.90.39.00.00 – 1001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
 
Cruzeiro do Sul, 17 de maio de 2019. 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO SUL 
MARCOS CESAR CORREIA 

 
 
 

MG ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 
MARCUS EVANDRO GIAROLA 

















         















  






















        





    
       

    

 

     

  

             

           

                

           

            

           

                  

           

       

 

 

      



 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 

governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 
Contrato nº. 59-2018, com base no Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

Segundo  Termo Aditivo do Contrato  nº. 59-2018  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: TERMO ADITIVO AO CONTRATO, reajuste de  o valor  dos 

Combustíveis:  Diesel S – 10 de R$ 3,39 para R$ 3,74 - Diesel S 500 de R$ 3,37 para 

R$ 3,59 – Gasolina de R$ 4,35 para R$ 4,58, conforme previsto na Clausula V do 

referido Contrato. 

 
Itaguajé, 17 de Maio de 2019. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Itaguajé, 17 de Maio de 2019.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019* 
Processo n° 73/2019 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança desarmada para diversos eventos a serem realizados no Município. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até um ano contados da Ata de Registro de Preço. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  31 de maio de 2019 as 14h00min 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 17 de maio de 2019. 
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019* 
Processo n° 67/2019 
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Pedagógica, para propiciar a Capacitação e Formação Continuada aos Professores e 
Educadores Infantis da Educação Infantil e do Ensino Fundamental anos iniciais, da rede 
municipal de ensino do Município de Florida, conforme Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 09 (nove) meses após a assinatura do contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 31 de maio de 2019, às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 17 de maio de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

Flórida, 17 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

menor preço por Item.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal.

Até um ano contados da Ata de Registro de Preço.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  31 de maio de 2019 as 

Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

EDITAL N.º 44/2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 25/2019, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 20 à 24 de Maio de 
2019, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 1.  

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 16 de Maio de 2019. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 43/2019 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao Teste Seletivo 
aberto através do Edital Nº 25/2019, conforme abaixo discriminado: 

Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o resultado e 
classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos Candidatos, que fora 
divulgado em 12 de maio de 2019.  
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.03 ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 10,00 1.  
01.01 MARIA EDUARDA BEZERRA COSTA 00,00 2.  
01.02 GABRIEL MARQUES DOS SANTOS SILVA 00,00 3.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 12 de maio de 2019 no jornal de circulação do município, bem como em seu 
endereço eletrônico.  

Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 
divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 10 
do Edital de Abertura. 

Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 16 de maio de 2019. 
 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Paranapoema - PR, 16 de maio de 2019

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 42/2019 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 37/2019, conforme 
abaixo discriminado: 
 
CARGO – PEDREIRO 
 

INSC. NOME CRITÉRIO 
DESEMPATE NOTA RESULTADO 

01.03 DAILTON PEREIRA DA SILVA --- 50,00 1.  
01.04 SIDINEI POLIDORIO ITEM 7.1 a) 20,00 2.  
01.05 CLAUDENIR MANUEL APOLINARIO ITEM 7.1 a) 20,00 3.  
01.01 CÍCERO DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 4.  
01.02 REGINALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 5.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, 16 de Maio de 2019. 

 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Paranapoema - PR, 16 de Maio de 2019

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DECRETO N. 54/2019 
Data: 17de maio de 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesas do setor 
social do município de Paranacity-PR., e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.269 de 11/12/2018, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 70.600,00(setenta mil e seiscentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO CRAS 
3390300000 31934 653 Material de consumo R$ 20.000,00 
3390390000 1000657 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.600,00 
3390390000 31934 658 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações 
orçamentárias(art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo: 

 
10.02.08.243.0028.2078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-JOVEM ADOLESCENTE 
3390300000 31934 638 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390390000 31934 639 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
3190110000 1000 640 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO CRAS 
3190110000 1000 648 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.400,00 
 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOLSA FAMÍLIA 
3390300000 1000661 Material de consumo R$ 5.200,00 
3390390000 1000666 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
3390390000 31934 667 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
3390300000 31934 671 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390390000 1000673 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 17 de 

maio de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DE 3º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 059/2016– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 029/2016. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa Edson Natal Buranello Peças - Me, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 73.917.056/0001-89. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de funilaria e pintura. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/05/2019 A 20/05/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:17/05/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 69/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 33/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: G2 EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA 

LTDA. 

OBJETO: Aquisição de placas de aço inox gravado em baixo relevo, letras caixa em aço inox, 

pintura mecânica e manual das ruas, postes de aço com indicação de logradouros e placas com 

identificação de sepultura. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/05/2019 A 18/05/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:17/05/2019. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 067/2018– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 035/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ZANARDI E LONGO LTDA - ME, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 86.690.617/0001-00 
OBJETO: Aquisição fracionada de material de expediente e escolar para departamentos desta 
municipalidade. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/05/2019 A 18/11/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:17/05/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019 

Processo nº 50/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30de maio de 2019 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 19/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 30/05/2019 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS. 

Floraí,17de maiode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 16/2019, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XIII, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2019 
Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – 
UNESPAR-CAMPUS DE PARANAVAÍ 

 
CNPJ/MF: 05.566.804/0001-76 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
Valor: R$ 54.790,00 
Data da assinatura: 17/05/2019 
 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.056.3390.39 1 70/2019 REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2019. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto 
Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 17/2019, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2019 

Contratada:UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIALS 
LTDA. 

CNPJ/MF: 32.110.624/0001-58 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para ministrar palestra com o tema de prevenção e 
enfrentamento ao abuso sexual de crianças e adolescentes.  

Valor: R$ 800,00 

Data da Assinatura:17/05/2019 

08 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
08.04 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.013 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social – Ativ. de Proteção Social  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2019 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEVES E PESADOS.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 18/2019, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°18/2019 
 

Contratada:CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE 
LIMA 92309828068 

CNPJ/MF: 29.324.988/0001-26 

Objeto do Contrato:Aquisição de sacolas plásticas biodegradáveis e 
Sacolas em TNT para dispensação de medicamentos. 
Valor: R$ 5.950,00 
Data da assinatura:17 de maio de 2019 
 
Dotação orçamentária:  
07.00                DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.01                FUNDO MUNICAL DE SAÚDE 
07.01.10.302.0007.2.038  Manutenção dos Postos de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 (0383)      Material de Consumo 
 
07.01.10.302.0007.2.037        Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 (0326)      Material de Consumo 
 
07.02                                       DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 
07.02.10.304.0007.2.036        Manutenção dos Serviços de Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.00.00 (0326)      Material de Consumo 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2019. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

PORTARIA Nº 040/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Denircio Simão de Oliveira 07/05/18 à 06/05/19 07/05/19 à 05/06/19 
Guilherme Ferreira Angelo 04/06/18 à 04/06/19 05/06/19 à 05/07/19 
Ewerton Cesar Mutti Ponchio 02/01/16 à 31/12/16 06/05/19 à 04/06/19 
Valdemir Bento 11/06/17 à 10/06/18 03/06/19 à 02/07/19 
Rosangela Scuizato Harteman 01/06/18 à 31/05/19 03/06/19 à 02/07/19 
Annalia Rabelo B. Esteves  01/06/18 à 31/05/19 03/06/19 à 02/07/19 
Elisangela de Oliveira Pedrone  18/06/18 à 17/06/19 18/06/19 à 17/07/19 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 17 dias do mês 
de maio de 2019. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal  
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

      
 

PORTARIA Nº 039/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: SALVADOR 

PEREIRA MARTINS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - Masculino, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período 
aquisitivo de 2002 a 2007, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 
896/2001, sendo período fruítivo de 20 de maio de 2019 a 17 de agosto de 2019, sendo 
o retorno à suas atividades laborativas a partir de 19 de agosto 2019.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 17  dias do 

mês de maio de dois Mil e dezenove. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON  

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2019 
DISPENSA 22/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: IDALINA TORTULIANO DA SILVA SANTOS 33506163809.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
PINTURA NOS PRÉDIOS DO AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL, DE SALAS DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DA CAPELA MORTUÁRIA. 

Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 

Fundamento legal: art. 24, lei 8.666/93. 
Data da Assinatura: 15 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2019 
DISPENSA 23/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: C. B. DE MORAES E CIA LTDA EPP  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Duração: 31/07/2019.  

Valor: R$ 16.476,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 

Fundamentação legal: art. 24 da lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2019 
DISPENSA 24/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: M. G. E. ÓTICA LTDA - ME  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓCULOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, 
MEDIANTE PARECER SOCIAL. 

Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 7.780,00 (Sete mil, setecentos e oitenta reais) 

Fundamentação legal: art. 24 da lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2019 
DISPENSA 25/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: JVS DEDETIZADORA LTDA ME.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO NOS PREDIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Duração: 125 (doze) meses. 

Valor: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 

Fundamento legal: art. 24, lei 8.666/93. 
Data da Assinatura: 17 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 17 de maio de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 30/05/2019 em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 26/2019, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por 

objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO EM EVENTOS (EQUIPE E APARELHAGEM DE SOM) E DIVULGAÇÕES DIVERSAS 

COM CARRO DE SOM PARA OS DEPARTAMENTOS DAPREFEITURA MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 15 de maio de 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 15 de maio de 2019.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2019- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   M E M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA AS FESTIVIDADES DA FESTA DO MILHO, A SER 
REALIZADO NO DIA 07/06/2019 COM A DUPLA MARIANA E MATEUS E BANDA 
Duração: 31/07/2019. 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

Fundamentação Legal: Artigo 25 da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 16 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 16 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de 2019.

Ourizona-PR, 16 de maio de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2019- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   LLR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA AS FESTIVIDADES DA FESTA DO MILHO, A SER 
REALIZADO NO DIA 08/06/2019 COM A DUPLA LEO E RAFAEL 
Duração: 31/07/2019. 

Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Fundamentação Legal: Artigo 25 da lei nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 16 de maio de 2019. 

Ourizona-PR, 16 de maio de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ourizona-PR, 16 de maio de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 036/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO IMEDIATA (EM CARATER DE URGENCIA) DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
ENFERMAGEM EM UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
VENCEDOR: MILAN CLINICA MÉDICA EIRELI. 
CNPJ: 26.822.490/0001-03. 

VALOR: R$ 234.001,08 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL UM REAL E OITO CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 
24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MILAN CLINICA MÉDICA EIRELI - CNPJ: 
26.822.490/0001-03. 

Colorado-Pr, 10 de Maio de 2019. 
 

_________________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 154/2019. 

DISPENSA Nº: 036/2019. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: MILAN CLINICA MÉDICA EIRELI. 

CNPJ: 26.822.490/0001-03. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO IMEDIATA (EM CARATER DE URGENCIA) DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
ENFERMAGEM EM UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ.  
VALOR: R$ 234.001,08 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL UM REAL E OITO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.001.10.301.0007.2.2024 - Desenvolver as 
Atividades de Atenção à Saúde 

Reduzido 348- fonte 303 - 33.90.34.00.00 – 
Outras despesas com pessoal decorrentes de 
contrato com terceiros 

Vigência:_90 (NOVENTA) DIAS. 
            Colorado - PR, 10 de Maio 2019. 

_________________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                      PREFEITO                                                                               

Vigência:_90 (NOVENTA(NOVENTA(

_________________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

26.822.490/0001-03.

__________________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

AVISO DE RATIFICAÇÃO

            Colorado - PR, 10 de Maio
         ___________________________

                     Marcos José Consalter de Mello
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                     PREFEITO                                                                              

Colorado-Pr, 10 de 

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                     PREFEITO                                                                              
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SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  
EXTRATO DO CONTRATO. 

CONTRATO:........................Nº 157/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 22/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ E. S. C. INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - ME 

OBJETIVO:....................... Contratação de mão de obra especializada em serviços eletricista de manutenção preventiva e corretiva 

nos painéis dos poços artesianos e bomba de recalque no município de Colorado e Distrito Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 54.338,76 (cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA PARTE ELÉTRICA EM 24 (VINTE E 

QUATRO) PAINÉIS DOS POÇOS ARTESIANOS E 06 

(SEIS) BOMBAS DE RECALQUE NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO E DESTRITO ALTO ALEGRE. 

12,00 R$ 4.528,23 54.338,76 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.16.00. - 000 - Desenvolver o sistema de Agua potavel e Esgoto Sanitario 

Vigência: 12 Meses 
Colorado (PR), 16 de Maio de 2019. 

 
 
 

 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 240/2017. 

Pregão presencial:_ nº 036/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: PRODASP INFORMATICA LTDA. 

Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA 

LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO  O 

TREINAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (DOZE) meses, contar do dia 

01.02.2019. 

Do Valor: O presente termo aditivo tem como aditivo de valor do Lote 01 a) Licenciamento mensal dos sistemas de R$ 

468.333,39 (Quatrocentos e sessenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos) e 02 b) conversão, 

implantação, treinamento e serviços técnicos de R$ 52.955,00 (Cinquenta e dois mil novecentos e cinquenta e cinco reais): 

Vigência: 31/01/2020. 

Colorado, 28 de Janeiro de 2019.. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 025/2019 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Presencial nº 025/2019 que tem por objeto 

Aquisição de relógio ponto biométrico configurado, instalado e treinamento de controle 

de ponto para secretarias do município de Colorado, foi suspenso para análise e alteração do 

Edital, sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, 

foi prorrogado para o dia 14horas30 min do dia 31 de Maio de 2019, o edital e seus anexos 

poderão ser retirados após o dia 20/05/2018 no site da 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 17 de Maio de 2019. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 031/2019 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Presencial nº 031/2019 que tem por objeto 

Contratação de empresa para confeccionar próteses dentárias totais e parciais superiores 

e inferiores para Secretaria do Municipal de Saúde do Colorado, foi suspenso para análise e 

alteração do Edital, sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação 

menor preço, foi prorrogado para o dia 13horas30 min do dia 04 de Junho de 2019, o edital e 

seus anexos poderão ser retirados no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 17 de Maio de 2019. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2019 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 que tem por objeto 

Aquisição de luminárias em led (100 watts e 150watss) atendimento ao Município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre, foi suspenso para análise e alteração do Edital, sob o regime 

de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o 

dia 08horas30 min do dia 31 de Maio de 2019, o edital e seus anexos poderão ser retirados após 

o dia 20/05/2018 no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 17 de Maio de 2019. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 028/2019 

 O MUNICÍPIO DE COLORADO, aos interessados em participar do referido certame a retificação do 

Edital do Pregão Presencial nº 028/2019 que tem por objeto a Aquisição equipamento e materiais 

permanente odontológico sendo: mocho, fotopolimerizador de resina, cadeira odontológica completa, 

ultrassom, amalgamador, compressor, armário vitrine, ar condicionado, bomba de vácuo até 2HP/CV, 

jato de bicarbonato, mesa auxiliar, armário, bebedouro purificador refrigerado, autoclave horizontal de 

mesa, bisturi elétrico, estante para Atenção básica em Saúde Bucal conforme proposta FNS 

08788.720000/1180-04, micro computadores, monitores, roteador, impressoras, notebook e projetor 

FNS 087887200001/17-002 E 08788720000/1140-07 para a Secretaria de Saúde de Colorado e Distrito 

Alto Alegre, com a exclusão das alíneas do item 2.6.3 e altera a data de realização do mesmo para 08horas30 

min do dia 04 de Junho de 2019, novo edital e seus anexos poderá ser retirado no site 

www.colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 17 de Maio de 2019. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO ATA 
ATA SRP:........................Nº 145/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 27/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ JV EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ: ................................. 10.359.275/0001-70. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Conselho Tutelar do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 673,50 (seiscentos  e setenta e três reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 1,00  UNI HD EXTERNO - CAPACIDADE 2,0 TB - 

ROTAÇÃO MÍNIMA 5.400 RPM - INTERFACE 
USB 2.0 (CABOS) - TAXA DE 
TRANSFERENCIA 480 MBPS - SISTEMA 
OPERACIONAL COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 2000 PRO/XP/VISTA/7, MACOSX, 
PLUG& PLAY, AUTO BACKUP - GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES - 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT, 
MANUAL EM PORTUGUÊS. 

SEAGATE 
STEA2000400 

514,50  514,50  

5 1,00  UNI LIQUIDIFICADOR - PARA COZINHA - 
POTÊNCIA 400 W - O5 VELOCIDADES - 
CAPACIDADE 1,5 L - COPO CRISTAL - COPO 
COM BICO - COM TRAVA DE SEGURANÇA - 
FUNÇÃO PULSAR - FUNÇÃO 1,5 L - COPO DE 
CRISTAL - COPO COM BICO - COM TRAVA 
DE SEGURANÇA - FUNÇÃO PULSAR - 
FUNÇÃO AUTO-LIMPEZA - TRITURA GELO - 
COM FILTRO - ALÇA PLÁSTICA - BASE 
ANTIDERRAPANTE - PORTA FIO - LÂMINAS 
DE AÇO INOX - BIVOLT. 

Mondial Power NL-
26 

159,00  159,00  

Total 
673,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 3887 632/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colora

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado (PR),

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado (PR),

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

FEITO

Color

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado (PR), 16 de Maio de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO ATA 
ATA SRP:........................Nº 146/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 27/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SERGIO APOLINARIO GONCALVES 

CNPJ: ................................. 02.632.978/0001-00 

OBJETIVO:......................., Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Conselho Tutelar do município de Colorado. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 1,00  UINID ARMARIO DE AÇO - 02 PORTAS DE ABRIR 
- 05 PRATELEIRAS - FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE - MEDINDO 1,98 
X 0,90 X 0,40 - NA COR CINZA - PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 

VEGE AIA402EM 730,00  730,00  

4 1,00  UINID ARMÁRIO DE AÇO - COM 04 GAVETAS - 
RESISTENTE - SOLDADO E PRODUZIDO 
EM CHAPA DE AÇO 24 REFORÇADO - 
COM 04 GAVETAS PAREDES INTERNAS 
POSSUEM ENCAIXES PADRÃO PARA 
GANCHOS E SUPORTES DE 
FERRAMENTAS - FECHADURA (COM 02 
CÓPIAS DE CHAVES) -ACABAMENTO: 
TRATADO PELO PROCESSO ANTI-
CORROSIVO Á BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ COM SECAGM EM ESTUFA . 

VEGELAIOF4B 810,00  810,00  

Total 1.540,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 3887 632/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 
ATA SRP:........................Nº 147/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 26/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................TEMPERCLIMA REFRIGERADOR EIRELI. 

CNPJ: ................................. 29.634.736/0001-01. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Conselho Tutelar do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 2,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL - 18.000 

BTU´S - Ar condicionado, compressor, tipo split, 
com capacidade de 18.000 Btu s, com selo Procel 
Classe A, equipado com controle remoto Display de 
cristal líquido contendo todas as funções do 
aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com 
defletores de ar com movimento automático, 
tensão: 220 Volts, fase: monofásica (1F), frequência: 
60 Hz. Incluso suportes metálicos para fixar o 
evaporador e o condensador. Garantia de 1 ano. 
Com entrega e instalação. Conforme Termo de 
Referência. 

KOMECO - 
KOH18FC 

2.990,00  5.980,00  

Total 
5.980,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 3887 632/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP;........................Nº 148/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  CAROL COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: ................................. 10.867.300/0001-26 

OBJETIVO:......................., Aquisição de utensílios domésticos para a secretaria de educação, escolas e centros de educação do município de 

Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$  91.442,50 ( noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
7 80,00  UNI BANDEJA PLÁSTICA RETANGULAR 

44X31X02 BRANCA. De prolipropileno resina 
muito resistente ao calor (resiste cerca de 70° de 
temperatura), resistente à torção, ao impacto e a 
produtos químicos.  

SANTANA 15,60  1.248,00  

18 100,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 10 
LITROS - cor transparente e 37 cm x 27 cm x 11 
cm. Com grampos de fechamento que prendem a 
tampa firmemente à caixa plástica. Sua 
transparência permite a visualização do conteúdo, 
dispensando a etiquetagem externa. Com bases 
largas, têm melhor apoio e não deixam marcas, já 
que o peso é melhor distribuído.  

RISCHIOTO 17,80  1.780,00  

19 100,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 17 
LITROS - cor transparente e 42 cm x 33 cm x 12,5 
cm. Com grampos de fechamento que prendem a 
tampa firmemente à caixa plástica. Sua 
transparência permite a visualização do conteúdo, 
dispensando a etiquetagem externa. Com bases 
largas, têm melhor apoio e não deixam marcas, já 
que o peso é melhor distribuído.  

INPLAST 22,20  2.220,00  

21 80,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 28 
LITROS - cor transparente e 21,1 cm x 35,5 cm x 
56,4 cm. Com grampos de fechamento que 
prendem a tampa firmemente à caixa plástica. Sua 
transparência permite a visualização do conteúdo, 
dispensando a etiquetagem externa. Com bases 
largas, têm melhor apoio e não deixam marcas, já 
que o peso é melhor distribuído.  

SANREMO 40,10  3.208,00  

23 120,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 8,6 
LITROS - cor transparente e 14,5 cm x 26,0 cm x 
29,10 cm. Com grampos de fechamento que 
prendem a tampa firmemente à caixa plástica. Sua 
transparência permite a visualização do conteúdo, 
dispensando a etiquetagem externa. Com bases 
largas, têm melhor apoio e não deixam marcas, já 
que o peso é melhor distribuído.  

RISCHIOTO 24,00  2.880,00  

24 50,00  UNI CAIXA PLASTICA Dimensões: 560 x 360 x 310 
mm. Capacidade: 50 litros. Alças reforçadas e 
ergométricas com cantos arredondados. Porta 
etiquetas laterais para identificação do produto. 
Atende norma da vigilância sanitária para contato 
com alimentos. Ombreiras arredondadas para 
carregamento. Empalhável e intercambiável com 
modelos similares. Todas as cores e área para 
gravação nas 4 laterais. Material PEAD polietileno 
alta densidade.  

RISCHIOTO 67,30  3.365,00  

39 100,00  UNI ESCUMADEIRA Escumadeira Inox com Cabo de 
Polipropileno Preta. Altura: 36 cm; Largura: 10 cm; 
Profundidade: 5 cm; Peso: 0,110 kg.  

CATUAÍ 14,30  1.430,00  

50 50,00  UNI GARRAFA TÉRMICA DE 1,0 LITROS Sistema 
monobloco, fundo é integrado ao corpo. Garante 
facilidade na higienização, uma vez que não é 
preciso retirar a ampola para lavar, reduzindo o 
risco de quebras e aumentando a vida útil da 
garrafa. Maior resistência que modelos tradicionais. 
Possui capacidade de armazenar 1L, sistema anti-
pingos, é de fácil manuseio e conserva a 
temperatura ideal do seu café por muito mais 
tempo. Dimensões: Altura: 31,3 cm; Largura: 11,8 
cm; Profundidade: 14,4 cm  

ALADDIN 38,90  1.945,00  

51 600,00  UNI GUARDANAPO COZINHA Pano de copa - 49 x 
70 cm. Pano de copa, 91% Algodão 9% Poliéster, 
Para bordar, Alta absorção.  

DOLHER 3,80  2.280,00  

53 60,00  UNI JARRA PLASTICA 4,0 LITROS COM ALÇA E 
COM TAMPA. DIMENSOES 230 X 160 X 
280MM  

TRITEC 18,70  1.122,00  

54 40,00  UNI JOGO DE TAPETE Tampa p/ vaso: 38X33cm. 
Tapete p/ vaso: 38x45cm. Tapete: 40x50cm. 

DALTEXTIL 71,00  2.840,00  

Informações Adicionais: Embalagem: Jogo(s) c/ 1 
unidade. Dimensões da Embalagem: 
51x40,5x1,5cm (CxLxA) - medidas aproximadas. 
Peso da Embalagem: 0,31kg  

57 850,00  UNI LENÇOL SOLTEIRO - com Elástico 100% 
Algodão. Confeccionado totalmente em algodão. 
Com elástico nas bordas. Dimensões: 
88cmx1,88mx30cm.  

ATLANTICA 26,60  22.610,00  

65 50,00  UNI PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS - Material: 
Alumínio. Compatível com fogão por indução: 
Não. Características Gerais: Todos os tipos de 
receitas; Tampa polida; Possui abertura segura da 
tampa (exclusivo indicador de pressão); Possui 
tampa fecha fácil e anel de vedação com guia de 
encaixe na tampa; Mais segurança para sua família. 
Acabamento Externo: Polido. Capacidade 4,5 litros. 
Acabamento interno: Não possui. Especificações 
Técnicas: Espessura: 2,4 mm; Cor: Alumínio; 
Conteúdo da Embalagem: 01 Panela, 01 Tampa.  

PANELUX 131,00  6.550,00  

75 75,00  UNI TÁBUA DE MADEIRA RETANGULAR Tábua 
Madeira Retangular 22x40cm. Madeira da Teca e 
Reflorestamento.  

CATUAI 24,50  1.837,50  

77 150,00  UNI TAPETE PARA BANHEIRO - Tapete com 
superfície 100% algodão e base 100% polipropileno 
com aplicação de látex. Altura: 2cm. Largura: 70cm. 
Profundidade: 40cm. Peso: 0.25kg  

ATLANTICA 17,00  2.550,00  

78 700,00  UNI TOALHA DE BANHO FIO PENTEADO , 
resistente e de qualidade superior. Composição: 
100% algodão. Tamanho: 70 cm x 1,40 m  

ATLANTICA 28,15  19.705,00  

79 300,00  UNI TOALHA DE LAVABO - Toalha de Lavabo 30 
cm x 46 cm; Altura do espaço para bordar de 0.6 
cm; Composição: 100% Algodão; Gramatura: 360 
gr/m² ; Pesa aproximadamente 50 gramas. Possui 
barra de etamine para bordar de 5 cm x 29 cm.  

ATLANTICA 9,95  2.985,00  

80 340,00  UINID TOALHA DE ROSTO - Toalha felpuda 
desenvolvida a partir da fibra de Bambu especial. 
Sua composição de 70% algodão e 30% bambu, faz 
o produto possuir toque de seda, mais brilho e 
muita absorção. Protege contra os raios UV e 
contém bactericida natural.  

DOLHER 12,00  4.080,00  

82 130,00  UNI TOALHA MESA PLASTICA - Toalha Retangular, 
80% Algodão 20% Poliéster, Floral, 1.40 mx2.20 m. 
Pesos do produto: 99,8 g  

ALKO 33,90  4.407,00  

83 600,00  UNI TOCA DE BANHO - Validade: indeterminada 
Tamanho aproximado da touca: 25,5cm Tamanho 
aproximado da embalagem: altura:21, largura:15cm 
Peso aproximado: 20g Tipo de produto: touca de 
banho para secar cabelo Cor: sortidas Composição: 
plástico.  

PLAST LEO 4,00  2.400,00  

Total 91.442,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.3390.30 1000 308/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 313/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.4490.52 1000 326/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.023.3390.30 1000 320/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 266/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.4490.52 1107 230/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12(doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA  
ATA SRP;........................Nº 150/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  MARYLEIDE MATHEUS GONÇALVEZ 03593485800 

CNPJ: ................................. 29.196.520/0001-01 

OBJETIVO:......................., Aquisição de utensílios domésticos para a secretaria de educação, escolas e centros de educação do município de 

Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$  139.214,70 (cento e trinta e nove mil, duzentos e quartoze reais e setenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 100,00  UNI ABRIDOR DE LATA TRADICIONAL 

Tradicional abridor de latas e garrafas de aço inox. 
Material de fabricação aço inox. Dimensões 
aproximadas em cm: 8 x 4. Garantia contra defeitos 
de fabricação 3 meses  

CATUAI 4,23  423,00  

5 50,00  UNI BANDEJA AÇO INOX - Retangular. Largura: 33,1 
cm; Altura: 2,2 cm. Profundidade: 49,1 cm  

CAMBE 34,90  1.745,00  

8 10,00  UNI BATEDEIRA COM TRÊS TIPOS DE 
BATEDORES - você irá preparar tanto massas 
leves, médias como pesadas com a mesma 
performance, aproveitando a potência de 300W e o 
seletor com 8 velocidades. Seu início suave elimina 
os respingos do começo do preparo, além de 
conseguir um resultado homogêneo mais 
rapidamente. Características: Tigela: Plástico. 
Modelo: Fixa. Nº de velocidades: 8. Função Pulsar: 
Não. Batedores para massas leves. Batedores para 
massas pesadas. Outros batedores: Três tipos de 
batedores (globo, pá e gancho) para massas leves, 
médias e pesadas. Porta-fio: Sim. Características 
Gerais: 300W de potência para misturar, bater, 
amassar e sovar os ingredientes; Três tipos de 
batedores (globo, pá e gancho) para massas leves, 
médias e pesadas; Design contemporâneo com 
detalhes metálicos; Botão rotativo com 8 
velocidades; Função início que evito respingos; 
Movimento planetário que mistura a massa com 
maior homogeneidade. Pés com ventosas que 
estabilizam a batedeira. Especificações Técnicas: 
Potência (W): 300; Capacidade (L): 4,0; Cor Branco. 
Garantia12 meses.  

ARNO 341,00  3.410,00  

9 20,00  UNI BOTA BORRACHA Nº 35 Bota de borracha em 
PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1 kg  

BRACOL 44,90  898,00  

10 30,00  UNI BOTA BORRACHA Nº 37 Bota de borracha em 
PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1 kg  

BRACOL 41,90  1.257,00  

11 30,00  UNI BOTA BORRACHA Nº 39 Bota de borracha em 
PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1 kg  

BRACOL 41,90  1.257,00  

12 30,00  UNI BOTA BORRACHA Nº 40 Bota de borracha em 
PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1 kg  

BRACOL 53,90  1.617,00  

13 20,00  UNI BOTA BORRACHA Nº 42 Bota de borracha em 
PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1 kg  

BRACOL 53,90  1.078,00  

17 100,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 1,5 
LITROS - cor transparente e 17 cm x 13 cm x 7 cm. 
Com grampos de fechamento que prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Sua transparência 
permite a visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Com bases largas, têm melhor 
apoio e não deixam marcas, já que o peso é melhor 
distribuído.  

PLASMONT 5,20  520,00  

20 120,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 2,5 
LITROS - cor transparente e 22 cm x 16 cm x 8 cm. 
Com grampos de fechamento que prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Sua transparência 
permite a visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Com bases largas, têm melhor 
apoio e não deixam marcas, já que o peso é melhor 
distribuído.  

PLASMONT 6,74  808,80  

30 4.000,00  UNI CANECA ESCOLAR 300 ML - desenvolvido em 
PP (polipropileno); Caneca com pigmentação 
homogênea em toda peça; Modelo Liso nas partes 
interna e externa (sem frisos); Formato interno 
arredondado, com alça e empilhável; Material 
virgem, atóxico e inodoro; Temperatura mínima e 
máxima de uso contínuo: 0ºC e 100ºC; Temperatura 
máxima de uso em curto período: 120ºC. Medidas / 
Peso: Medidas (CxLxA): 10,0 x 10,0 x 7,7; 
Diâmetro: 8,0 cm Espessura: 2 mm; Peso: 0,030 Kg  

ERCAPLAST 4,30  17.200,00  

31 55,00  UNI CANUDO PLÁSTICO PARA MILK SHAKE - THEOTO 17,00  935,00  

Cor: Listrado Vermelho e Branco. Pacote com 100 
unidades. Canudos Plásticos Embalados 
Individualmente. Medidas: 8 mm x 205 mm. 
Possuem listras brancas e vermelhas. Canudos 
Plásticos usados para festas, lanchonetes, 
restaurantes. Imagens meramente ilustrativas. São 
Ideais para tomar suco naturais, vitaminas, milk 
shake. Totalmente higiênicos e atóxicos. Os canudos 
plásticos seguem a resolução 105/99 da ANVISA. 
Detalhes: Os canudos plásticos são fabricados em 
polipropileno e possuem pigmentos de alta pureza. 
Os canudos plásticos são produzidos com a matéria 
prima e pigmentos virgens, conforme a resolução 
105/99 da ANVISA. Este produto não tóxico e é 
totalmente higiênico.  

32 110,00  UNI COLHER DE BAMBU - 35 cm. Material: Madeira. 
Largura: 1,00 cm; Altura: 42,00 cm; Profundidade: 
21,00 cm; Peso: 0,07 g  

HOME STYLE 8,50  935,00  

33 120,00  UNI Colher de Bambu 5 Gramas As fibras facilitam a 
lavagem, podendo até ser limpo em máquinas de 
lava-louça. O bambu é um recurso renovável, 
autossustentável e não poluente. Peso: 5 gramas. 
Dimensões: 13 x 1 x 1 cm.  

HOME STYLE 6,65  798,00  

34 350,00  UNI COLHER DE MESA LÂMINA DE AÇO INOX - 
Cabo de Polipropileno; A espessura e a estampagem 
da lâmina garantem maior resistência ao produto, 
evitando deformações; Cabo com detalhe de apoio, 
proporcionando maior firmeza e segurança no 
manuseio; Cabo com furo passante para pendurar o 
utensílio; Resistente a impactos e a altas 
temperaturas; Pode ir à máquina de lavar louças;  

MARTINAZZO 3,09  1.081,50  

35 3.000,00  UNI COLHER DE SOPA Talheres de aço inox. Peso 
Líquido: 0,0310 kg. Peso Bruto: 0,0310 kg. 
Metragem: 0,000160 m³. Dimensões Produto 
(Compr. X Larg. X Alt.): 187x 39x 24 mm. 
Espessura: 1,0 mm.  

CATUAI 9,70  29.100,00  

36 150,00  UNI CONHA Concha Inox Preto 35cm. Peso: 0.125; 
Cor: Preto; Garantia: 3 Meses; Material: Inox. 
Descrição do Tamanho: Altura: 34 cm; Largura: 9 
cm Profundidade: 7 cm  

CATUAI 7,64  1.146,00  

37 600,00  UNI COPO PARA ÁGUA DE VIDRO Copo de Vidro 
Cilindro. Volume: 350ml. Altura: 14.0 cm. 
Diâmetro: 6.8cm Todos os itens são medidos com o 
volume máximo até a boca; Pode sofrer variação de 
até 10 por cento de seu volume; Diâmetro é medido 
pela largura maior da peça.  

WHEATON 6,59  3.954,00  

38 40,00  UNI DESCASCADOR DE LEGUMES Material: Aço 
Inox. Largura: 15,00 cm; Altura: 10,00 cm; 
Profundidade: 30,00 cm; Peso: 2,00 g  

CATUAI 8,40  336,00  

40 30,00  UNI ESPREMEDOR DE ALHO - ALUMÍNIO 
FUNDIDO - 18 cm Espremedor de alho 4 em 1. 
Produzido de alumínio fundido. Além de 
espremedor de alho tem a função de quebra-nozes, 
descamador e descaroçador. Material: alumínio 
fundido. Tamanho: 18cm.  

CATUAI 6,18  185,40  

41 12,00  UNI ESPREMEDOR DE FRUTAS - JARRA 
REMOVÍVEL - sim. Características Gerais: Design 
e cor arrojada,- Cone para extração de suco de 
limão, Porta fio, Acionamento automático. Motor 
c/ dupla rotação: sim. Acessórios: 2 cones. 
Especificações Técnicas: Capacidade da jarra: 1,25 
L. Cor preto. Potência (W) 30. Tensão/Voltagem: 
110V e 220V. Conteúdo da Embalagem: Garantia: 
12 meses  

MONDIAL 72,00  864,00  

42 10,00  UNI ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL - 
CORPO EM AÇO INOX - e a tampa em alumínio, 
ele garante muito mais durabilidade e resistência. E 
com alta potência e baixo consumo, você pode 
preparar as mais variadas bebidas de forma simples e 
rápida. E para que você tenha máxima praticidade e 
não precise se preocupar com voltagens e redes 
elétricas, o espremedor é bivolt. Além disso, ele 
possui rotação de 1.740 RPM e frequência de 60 Hz. 
Frequência: 50 - 60 Hz. Consumo: 0,27 kW/H. 
Potência Nom: 1/4 CV - 180 W. Potência Máx: 200 
W. Caçamba: Alumínio repuxado. Tampa: 
Polipropileno. Jarra e peneira: Polipropileno. Jogo 
de Carambolas: Poliestireno. Altura: 355 mm. 
Rotação: 1.740 rpm. Dimensões aproximadas da 
embalagem: 37 x 20 x 20 cm. Peso aproximado da 
embalagem: 4,3 Kg.  

SPOLU 220,00  2.200,00  

43 600,00  UNI FACA DE SERRA INOX PARA COZINHA Faca 
Inox para Cozinha com Serra e Cabo de Madeira 
LÂMINA: AÇO INOX. CABO: MADEIRA IPÊ 
FIXADO POR REBITES DE ALUMÍNIO. 
COMPRIMENTO: 35 CM (LÂMINA 22 CM / 

CATUAI 6,58  3.948,00  

CABO 13 CM). LARGURA: 1,5 CM. ALTURA: 3 
CM. PESO: 112 G "  

45 50,00  UNI FACA PARA PÃO DE SERRA em aço inox; 
Lamina em aço inox maciço; Cabo anatômico 
branco; Excelente para pães e bolos diversos. 
Medidas: Comprimento da lamina: 20,5cm; 
Comprimento do cabo: 12cm. Altura: 15 cm; 
Largura: 40 cm; Profundidade: 15 cm; Peso: 1 kg  

CATUAI 10,74  537,00  

46 60,00  UNI FRIGIDEIRA Base Plana em Aço Inoxidável. 
Revestimento Antiaderente Triplo. Cabo Revestido 
com Silicone. Material: alumínio. ALTURA: 8 cm; 
LARGURA: 26.3 cm; PROFUNDIDADE: 46.3 
cm; PESO: 1 kg.  

CAMBE 46,90  2.814,00  

48 800,00  UNI GARFO DE COZINHA EM AÇO INOX 
Totalmente feito de aço inox. Acabamento em 
brilho, com detalhes no cabo. Pode ser lavado 
diariamente na máquina de lavar louças. Peso: 0,320 
Kg. Altura: 2 cm. Largura: 19,3 cm. Profundidade: 
2,3 cm.  

CATUAI 3,49  2.792,00  

49 50,00  UNI GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS Cor: Preta 
Capacidade: 1,8 litros Sistema corta pingos: Sim; 
Conserva líquidos frios: Sim; Conserva líquidos 
quentes: Sim; Peso: 0,93 kg; Largura: 13,50 cm; 
Altura: 36,70 cm; Profundidade: 15,20 cm  

ALLADIN 69,00  3.450,00  

52 60,00  UNI JARRA PLASTICA 2,0 LITROS JARRA 
PLASTICA 2000ML. Com tampa e alça. 
Capacidade: 2000 ml. Ideal para Sucos e Água. 
Altura: 21 cm. Largura e Profundidade: 12 cm.  

CATUAI 15,55  933,00  

55 40,00  JOG JOGO DE XÍCARAS DE CAFÉ Conjunto de 6 
xícaras de café com pires em vidro 90ml. Vidro 
temperado. Peso do produto: 1,44 kg.  

WHEATON 27,70  1.108,00  

56 40,00  JOG JOGO DE XICARA DE CHÁ - Vidro temperado, 
são resistentes a impactos e pequenas quedas. 
Quantidade de peças total do conjunto: 06 Xícaras 
para chá - 06 Pires. Uso da xícara: Chá. Material: 
vidro. Capacidade: xícaras de 240 ml. Peso do 
produto: 2,38 kg. Dimensões do produto: xícaras 
(d): 9,5 cm e alturas: 6,2 cm. Dimensões 
aproximadas: largura: 32,5 cm, altura: 18,4 cm, 
profundidade: 39,6 cm. 06 Xícaras e 06 Pires.  

WHEATON 31,40  1.256,00  

58 10,00  UNI LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - Alta Rotação 
Copo em Inox 2 Litros. Rotação: 18000 rpm. 
Frequência: 60 Hz. Peso: 3,125 Kg  

SPOLU 428,56  4.285,60  

59 30,00  UNI MANGUEIRA DE NYLON - Trançado de alta 
resistência, indicada para jardinagem e uso 
doméstico em condições de até média pressão. 
Tamanho 30 metros.  

TOTAL FLEX 92,00  2.760,00  

60 10,00  UNI MULTIPROCESSADOR de Alimentos 5 em 1 
RI7630 600W 2Velocidades Preto 110V. Capacidade 
de 2 litros, com 5 peças. Discos fatiador. Cor preta. 
Função: ralar e fatiar. Potencia: 600. Quantidade de 
funções: 21. Duas velocidades. Voltagem: 110V. 1 
Jara Para Liquidificador 2L. 1 Lâmina De Aço 
Inoxidavel P/ Fatiar. 1 Lâmina De Aço Inoxidavel 
P/ Ralar. 1 Faca De Corte.  

PHILIPS 400,00  4.000,00  

61 250,00  UNI PALITO DE BAMBU - Palito grande para espeto 
de churrasco. Medida: 25cm de comprimento. 
Conteúdo da Embalagem: Pacote com 100 
unidades.  

THEOTO 4,10  1.025,00  

64 30,00  UNI PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS - Material: 
Alumínio. Compatível com fogão por indução: Não. 
Características Gerais: Todos os tipos de receitas; 
Tampa polida; Possui abertura segura da tampa 
(exclusivo indicador de pressão); Possui tampa fecha 
fácil e anel de vedação com guia de encaixe na 
tampa; Mais segurança para sua família. Acabamento 
Externo: Polido. Capacidade 4,5 litros. Acabamento 
interno: Não possui. Especificações Técnicas: 
Espessura: 2,4 mm; Cor: Alumínio; Conteúdo da 
Embalagem: 01 Panela, 01 Tampa.  

PANELUX 103,00  3.090,00  

66 80,00  UNI PEGADOR DE MACARRÃO - O material em 
silicone permite que o pegador seja utilizado em 
baixas ou altas temperaturas sem arranhar 
superfícies delicadas, como o teflon ou a cerâmica. 
Por fim, o formato do pegador permite que a massa 
seja retirada com extrema rapidez e agilidade, 
facilitando muito o cotidiano na cozinha. 
Dimensões: Altura: 3 cm; Largura: 6 cm; 
Comprimento: 33 cm. Inox e Silicone.  

CATUAI 9,25  740,00  

67 10,00  UNI PICADOR DE LEGUMES - Picador Cortador de 
Legumes Pequeno (alumínio) - 42cm. Alumínio com 
cabo e basculante de alumínio; Facas: Aço Inox. 
Bordas Alumínio; Uso: Dom./Com./Ind.; Pintura: 
Eletrostática; Peso: 2,1Kg.  

INGA HOME 49,44  494,40  

68 900,00  UNI Prato de vidro - Prato Fundo Avulso em vidro 
temperado da tradicional. Dimensões: largura: 22 

WHEATON 4,89  4.401,00  

cm. Altura: 3,2 cm. Cor transparente.  
69 4.000,00  UNI PRATO ESCOLAR - Feito em plástico 

polipropileno grosso de alta durabilidade. 
Especificações: Material Polipropileno de primeira, 
atóxico. Modelo Liso nas partes interna e externa 
(sem frisos) com formato interno arredondado, com 
aba e empilhável. Cor Azul Escuro Pigmentação 
Homogênea em toda peça. Acabamento Polido 
brilhante. Resistência a temperatura 100ºC por 20 
minutos. Altura 34,0 mm. Diâmetro interno da boca 
195 mm. Espessura 2,5 mm. Largura da aba 14,5 
mm. Diâmetro interno da base 130 mm. Capacidade 
700 Especificações: Material Polipropileno de 
primeira, atóxico, Modelo Liso nas partes interna e 
externa (sem frisos) com formato interno 
arredondado, com aba e empilhável. Pigmentação 
Homogênea em toda peça Acabamento Polido 
brilhante. Resistência a temperatura 100ºC por 20 
minutos. Altura 34,0 mm. Diâmetro interno da boca 
195 mm. Espessura 2,5 mm. Largura da aba 14,5 
mm. Diâmetro interno da base 130 mm Capacidade 
700 Ml.  

ERCAPLAST 3,95  15.800,00  

70 30,00  UNI RALADOR 3 FASES - produzido em aço inox e 
com cabo em plástico reforçado. Têm a estrutura 
retangular com 3 tipos laminas de cortes diferentes. 
Material Resistente; Pratico; Facilita o Dia a Dia Na 
Cozinha. Garantia: 2 Meses. Informações Técnicas: 
Peso: 0.156 kg; Largura: 10 cm; Profundidade: 23 
cm; Altura: 10 cm  

CATUAI 20,30  609,00  

71 60,00  UNI REFRATÁRIO DE VIDRO - Assadeira Retangular 
Média 2,2L. Assadeira de vidro temperado. 
Refratário de vidro, material que é 100% higiênico, 
onde não retém odores e não mancha. Medidas: 
Altura: 5,2cm Largura: 20,9cm. Comprimento: 
34,6cm. Peso aproximado do produto: 1,340Kg 
Especificações: Material: Vidro refratário 
transparente Uso: Forno, Micro-ondas, Freezer, 
Geladeira e Lava-louça. Resistente a choques 
térmicos de até 180 graus.  

MARINEX 30,90  1.854,00  

72 60,00  UNI REFRATÁRIO OVAL - Fabricada em vidro boro 
silicato, um material leve, durável e altamente 
resistente, sendo ideal para suportar altas e baixas 
temperaturas devido a sua composição química. 
Este material evita que o vidro estoure no forno em 
caso de choque térmico. Pode ser utilizada em forno 
(temperatura de até 300° C), micro-ondas, freezer, 
geladeira e lava-louças. Cor transparente. Material: 
vidro. Tamanho: 35 cm.  

MARINEX 37,40  2.244,00  

73 25,00  UNI ROLO DE MACARRÃO - Rolo De Madeira Para 
Massa 43cm x 5,8cm. Rolo Para Massa 42 cm. É 
ideal para o preparo das suas receitas especiais.  

CATUAI 14,30  357,50  

76 150,00  UNI TAPETE DE COZINHA Tapete de Cozinha 46 x 
76cm. COMPOSIÇÃO: 100% Poli cloreto de Vinila 
(PVC). Antiderrapante, fixa super bem no piso. 
Antifadiga.  

INGA HOME 10,79  1.618,50  

81 120,00  UNI TOALHA DE MESA TECIDO Tecido 100% 
algodão. Toalha de Mesa Retangular 1,60 m x 3,20 
m.  

PANOSUL 43,00  5.160,00  

84 50,00  UNI TRAVESSA REFRATÁRIA com Tampa 41 cm x 
25,5 cm. Cor transparente. Material: vidro.  

NADIR 43,78  2.189,00  

Total 
139.214,70  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.3390.30 1000 308/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 313/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.4490.52 1000 326/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.023.3390.30 1000 320/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 266/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.4490.52 1107 230/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12(doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 038/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
OFICINA DE TEATRO JUNTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: JOCIMAR NUNES DA SILVA. 

CNPJ: 22.854.586/0001-94. 

VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente JOCIMAR NUNES DA SILVA - CNPJ: 

22.854.586/0001-94. 

Colorado-Pr, 17 de Maio de 2019. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 039/2019. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 20.000 KM 

DO VEICULO FORD KA 1.0 ANO 2018/MODELO 2019 -  CHASSI: 9BFZH54LOK8222405 PLACA 

BCM 7042, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA.  

CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

VALOR: R$ 527,00 (QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                      

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA  

-  CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

Colorado-Pr, 17 de Maio de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
 

CONTRATO:........................Nº 158/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 040/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO - PR 

CONTRATADA:................FARMÁCIA CESNIK LTDA 

OBJETIVO:....................... Aquisição de medicamentos de A - Z para tratamento de saúde de munícipes carentes.  

LOTE 1 Desconto é de 15% (quinze por cento) do valor estimado para lote Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 
LOTE 01 _ MEDICAMENTOS SIMILARES 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 
UNIDAD
E 

PREÇO MÁXIMO PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

1 MEDICAMENTOS SIMILARES DE 
A – Z DA TABELA ATUALIZADA 
DA INDITEC 

1 UNID 40.000,00 15% 

 
LOTE 2 Desconto é de 10% ( dez por cento) do valor estimado para lote Valor Total do Lote: 70.000,00 (setenta  mil reais). 
 
LOTE 02 _ MEDICAMENTOS ÉTICOS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 
UNIDA
DE 

PREÇO MÁXIMO PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

1 MEDICAMENTOS ÉTICOS DE A – Z 
DA TABELA ATUALIZADA DA 
INDITEC 

1 UNID 70.000,00 10% 

 
LOTE 3 Desconto é de 15% (quinze por cento) do valor estimado para lote Valor Total do Lote: 70.000,00 (setenta  mil 
reais). 
LOTE 03 _ MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 
UNIDA
DE 

PREÇO MÁXIMO PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

1 MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE A 
– Z DA TABELA ATUALIZADA DA 
INDITEC 

1 UNID 70.000,00 15% 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.024.3390.32 494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
Vigência: 90 noventa dias 

Colorado (PR), 17  de Maio de 2019. 
 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 003/2019.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação do contrato nº 003/2019, publicado no jornal o regional nº 2132 em 06/01/2019, página 
07, da referida data.  
 
Onde se lê:  
Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
 
Leia-se: 
Valor de R$ 81.485,16(oitenta e um mil. Quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos) 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 15 de Maiode 2019. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA 
ATA SRP;........................Nº 149/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  COPA COMERCIAL DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME 

CNPJ: ................................. 10.682760/0001-80. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de utensílios domésticos para a secretaria de educação, escolas e centros de educação do município de 

Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$  68.587,75 ( sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 60,00  UNI ASSADEIRA Nº 1 - Liga do alumínio com 

acabamento polido. Assadeira 1 (3,5L), 33,5 x 
24,0 x 5,2cm  

VISSOTEX/COMERCIAL 16,10  966,00  

3 60,00  UNI ASSADEIRA DE ALUMINIO Nº 02 - Liga do 
alumínio com acabamento polido. ASSADEIRA 
RETANGULAR NÚMERO 2 ,30X40X5 CM  

VISSOTEX/COMERCIAL 17,60  1.056,00  

4 80,00  UNI ASSADEIRA Nº 3 - Liga do alumínio com 
acabamento polido. Assadeira 3 (6,1L), 41,0 x 
29,5 x 5,7cm  

VISSOTEX/COMERCIAL 25,40  2.032,00  

6 50,00  UNI BANDEJA CAFÉ - Bandeja Inox Retangular - 
Material: Aço Inox; - Dimensões; 37 x 23,2 x 
1,5cm.  

GP 
INOX/RETANGULAR 

30,10  1.505,00  

14 30,00  UNI CAÇAROLA COM TAMPA Com alumínio 
100% puro; Capacidade para 5 litros; Com 
pegadores laterais de alumínio e tampa. Medidas: 
Altura: 11cm; Diâmetro da boca: 24cm; 
Espessura: 1,9mm.  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

46,30  1.389,00  

15 40,00  UNI CAÇAROLA COM TAMPA INDUSTRIAL 10 
LITROS - ACABAMENTO PROFISSIONAL. 
MEDIDA: 30 CM DE DIÂMETRO X 16 CM 
DE ALTURA - 10 LITROS  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL  

78,40  3.136,00  

16 30,00  UNI CAÇAROLA COM TAMPA PANELA 
GRANDE LINHA HOTEL - Alumínio Nº 34 - 
15 Litros. Altura: 16,5 cm; Diâmetro: 34 cm; 
Espessura: 1,70 mm; Capacidade: 15 Litros  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

108,90  3.267,00  

22 120,00  UNI CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA 5 
LITROS - cor transparente e 28 cm x 17 cm x 10 
cm. Com grampos de fechamento que prendem 
a tampa firmemente à caixa plástica. Sua 
transparência permite a visualização do 
conteúdo, dispensando a etiquetagem externa. 
Com bases largas, têm melhor apoio e não 
deixam marcas, já que o peso é melhor 
distribuído.  

INPLAST/MULTIUSO 13,00  1.560,00  

25 60,00  UNI CALDEIRÃO DE ALUMINIO Nº 26 de 12,75 
litros. Produto de alta qualidade e excelente 
acabamento. Capacidade: 12,5 l; Comprimento: 
36,5 cm; Largura: 29 cm; Tipo de tampa: 
removível; Peso Líquido: 1,36 kg  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

86,30  5.178,00  

26 60,00  UNI CALDEIRÃO DE ALUMINIO Nº 28 
Caldeirão de Alumínio Tipo 16 Litros (28x25cm) 
Nº 28. Comprimento: 39 cm; Largura: 31 cm; 
Altura: 28 cm; Diâmetro: 16 cm; Tipo de Tampa: 
removível; Peso Líquido: 1,47 kg  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

104,70  6.282,00  

27 80,00  UNI CANECA DE ALUMINIO Alto padrão de 
qualidade em alumínio, ideal para aquecer ou 
ferver água, café, leite, chá, entre outros. 
Fabricado em alumínio, que é um material 
resistente e não enferruja com o tempo. Caneca 
possui cabo de Madeira, garantindo maior 
segurança durante o manuseio. Altura: 18 cm. 
Diâmetro: 20 cm. Espessura: 1,70 mm. 
Capacidade: 5,2 Litros. Garantia de 3 meses 
contra defeito de fabricação.  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

43,10  3.448,00  

28 80,00  UNI CANECA DE ALUMINIO 3,2 LITROS - Cabo 
Baquelite. Dimensões: Peso: 0,430 Kg. Altura: 16 
cm; Largura: 16 cm; Profundidade: 16 cm  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

34,90  2.792,00  

29 80,00  UNI CANECA DE ALUMINIO 7 LITROS Alto 
padrão de qualidade em alumínio, ideal para 
aquecer ou ferver água, café, leite, chá, entre 
outros. Fabricado em alumínio, que é um 
material resistente e não enferruja com o tempo. 
Caneca possui cabo de Madeira, garantindo 
maior segurança durante o manuseio. Medidas 
Altura: 20 cm; Diâmetro: 22 cm; Espessura: 1,70 
mm; Capacidade: 7 Litros; Garantia de 3 meses 
contra defeito de fabricação.  

MAX 
ALUMINIO/HOTEL 

66,40  5.312,00  

44 80,00  UNI FACA PARA CORTE em aço inox 8" GP 26,90  2.152,00  

Profissional. Composição/Material: Lâmina aço-
inox / Cabo polipropileno. Cor/Acabamento: 
Cabo branco / Lâmina aço-inox escovado. 
Dimensões aproximadas do produto: 32x4cm  

INOX/PROFISSIONAL 

47 60,00  UNI FRIGIDEIRA ANTIADERENTE 
Revestimento interno e externo em antiaderente. 
Contém cabo com furo passante para pendurar o 
produto. Pode ser utilizada no fogão a gás, 
elétrico e vitrocerâmico, e pode ser colocada na 
máquina de lavar louças. Características: 
Dimensões aproximadas (CxLxA): 25 x 14 x 7 
cm Peso aproximado: 100g; Especificações: 
Frigideira com revestimento interno e externo 
em antiaderente.  

MAX 
ALUMINIO/DOMESTI 

42,40  2.544,00  

62 45,00  UNI PANELA DE PRESSÃO 12 LITROS -
Capacidade: 12 L. Diâmetro: 30.4 cm. Material: 
Alumínio. Altura:17 cm. Material da tampa 
Mesmo material que a panela. Inteira em 
alumínio polido; Alças em baquelite atóxico e 
antitérmico; Válvula de segurança em silicone 
que não resseca; Estrutura mais espessa; Possui 
duas válvulas de segurança, sendo uma metálica e 
outra de silicone; Possui trava de segurança; 
Possui um exclusivo aliviador de pressão. Possui 
selo do INMETRO.  

FULGOR/INDUSTRIAL 318,95  14.352,75  

63 30,00  UNI PANELA DE PRESSÃO 20,8 LITROS - 
Material: alumínio. Características Gerais: 5 
sistemas de segurança; Alumínio polido de alta 
qualidade; Asas resistentes; Tampa com 
fechamento externo; Diâmetro: 31,6 cm. 
Especificações Técnicas: Espessura: 3 mm: Cor: 
Prata. Conteúdo da Embalagem: 1 panela de 
pressão: 20,8 L. Garantia: 12 meses. Altura: 
32,40 cm; Largura: 36,30 cm; Profundidade: 
36,70 cm.  

FULGOR/INDUSTRIAL 343,95  10.318,50  

74 75,00  UNI TÁBUA DE CORTE - Polietileno Retangular 
Antibactericida 25cm x 33cm x 0,6cm Prático, 
seguro e de alta durabilidade Antibactericida e 
atóxico Fácil Lavagem e inodoro Fabricado em 
polietileno de alta qualidade Produto 100% 
PURO O polietileno é aprovado quanto a 
atoxidade, higiene e prevenção a saude, 
atendendo a resolução No 105/99 de 19 de Maio 
de 1999 da ANVISA, apto a ser utilizado na 
manipulação de alimentos, não permitindo a 
proliferação de bactérias. Dimensões do Produto 
Altura (cm) 0,6cm Largura (cm) 25cm 
Comprimento (cm) 33cm Peso (kg) 450g  

GP/POLIETILENO 17,30  1.297,50  

Total 
68.587,75  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.3390.30 1000 308/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 313/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.4490.52 1000 326/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.023.3390.30 1000 320/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 266/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.4490.52 1107 230/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Homologado: 29 de abril de 2019. 
Vigência: 12(doze) meses 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO;........................Nº 156/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 29/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA. 

CNPJ: ................................. 78.909.389/0001-80. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de veículos zero km para secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 93.200,00 ( noventa e três mil e duzentos reais ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 2,00  UINID VEICULO NOVO, 04 PORTAS, 19/19, MOTOR 

DIANTEIRO TRANSVERSAL, 1.0L SPE4 
ÁLCOOL/GASOLINA, COM 04 CILINDROS, 
POTÊNCIA MÁXIMA LÍQUIDA (ABNT NBR 
5484 - ISSO 1585), 80 CV, 78 CV 
(ÁLCOOL/GASOLINA); INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL "MPFI", 
TRANSMISSÃO 06 VELOCIDADES, SISTEMA 
ELÉTRICO: BATERIA 12W, 40 AH, TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL 54 LITROS, 
CAPACIDADE DE PORTA-MALAS 280 
LITROS, FREIOS DIANTEIROS A DISCO 
VENTILADO E TRASEIROS A TAMBOR, 
RODAS EM AÇO ESTAMPADA, PNEUS 
RADIAIS 185/70 R14, 05 LUGARES, COR 
BRANCO; AIRBAG DUPLO; SISTEMA DE 
FREIOS COM ABS, EBD; RODA DE AÇO ARO 
14º; AR CONDICIONADO; ALARME ANTI-
FURTO, TRAVA ELÉTRICA NAS PORTAS; 
DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA; VIDRO 
ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS; 
MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS 
PNEUS; BANCO TRASEIRO REBATÍVEL; 
PROVISÃO PARA INSTALAÇÃO DE RÁDIO; 
FRETE INCLUSO DO DESLOCAMENTO A 
ORIGEM. 

CHEVROLET 
ONIX JOY 

46.600,00  93.200,00  

Total 
93.200,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.032.4490.52 1940 462/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.025.4490.52 518 380/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.018.4490.52 1104 229/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1107 230/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Homologado: 06 de maio de 2019. 
Vigência: 12(doze) meses 

Colorado (PR), 13 de Maio de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO


